
DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO
Edição nº 46/2025 – São Paulo, segunda-feira, 10 de março de 2025

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

PUBLICAÇÕES ADMINISTRATIVAS

PRESIDÊNCIA

PORTARIA PRES Nº 4076, DE 05 DE MARÇO DE 2025

Revoga a Portaria PRES n.º 3170, de 07/07/2023

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3.ª REGIÃO , no uso de suas atribuições legais e
regulamentares,

CONSIDERANDO a Portaria PRES n.º 3170, de 07/07/2023, que constitui Grupo de Trabalho para realização de ações e projetos
relacionados às ações ambientais no âmbito da Justiça Federal da 3.ª Região;

CONSIDERANDO a edição da Portaria PRES n.º 4058, de 18/02/2025, que institui o Grupo do Meio Ambiente no âmbito da Justiça
Federal da 3.ª Região;

CONSIDERANDO o teor do processo SEI n.º 0139451-42.2021.4.03.8000,
 
R E S O L V E:
 
Art. 1.º Revogar a Portaria PRES n.º 3170, de 07/07/2023.
Art. 2.º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Luis Carlos Hiroki Muta, Desembargador Federal Presidente, em 06/03/2025, às 18:36, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

 

PORTARIA PRES Nº 4077, DE 05 DE MARÇO DE 2025

Altera a Portaria PRES n.º 3967, de 09/12/2024, que dispõe sobre a composição do Núcleo Permanente de Métodos
Consensuais de Solução de Conflitos - NUPEMEC.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3.ª REGIÃO , no uso de suas atribuições legais e
regulamentares,

CONSIDERANDO a Portaria PRES n.º 3967, de 09/12/2024, que designou os membros para compor o Núcleo Permanente de
Métodos Consensuais de Solução de Conflitos - NUPEMEC;

CONSIDERANDO o expediente SEI n.º 0034642-06.2018.4.03.8000,
 
RESOLVE:
 
Art. 1.º Alterar inciso XI, do artigo 1.º da Portaria PRES n.º 3967, de 09/12/2024, nos seguintes termos:
"Art. 1.º..................................................................................
...............................................................................................
XI - Juiz Federal Paulo Marcos Rodrigues de Almeida, Coordenador da CECON São Paulo;
.............................................................................................."
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Documento assinado eletronicamente por Luis Carlos Hiroki Muta, Desembargador Federal Presidente, em 06/03/2025, às 18:36, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

 

PORTARIA PRES Nº 4078, DE 05 DE MARÇO DE 2025

Designa os agentes da polícia judicial aptos ao porte institucional de armas de fogo no âmbito do Tribunal Regional
Federal da 3.ª Região.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3.ª REGIÃO , no uso de suas atribuições legais e
regulamentares,

CONSIDERANDO o que dispõem o artigo 6.º, inciso XI, e o artigo 7.º-A, ambos da Lei n.º 10.826, de 22 de dezembro de 2003, que
tratam do porte funcional de armas de fogo dos tribunais do Poder Judiciário, para uso exclusivo de servidores de seus quadros pessoais que efetivamente
estejam no exercício de funções de segurança;

CONSIDERANDO a Resolução CNJ n.º 344, de 9 de setembro de 2020, que regulamenta o exercício do poder de polícia
administrativa no âmbito dos tribunais, dispondo sobre as atribuições funcionais dos agentes e inspetores da polícia judicial, dentre as quais a execução de
escolta armada e motorizada de pessoas e bens, provas e armas apreendidas em procedimentos judiciais e a execução de escolta armada e segurança pessoal
de magistrados e servidores em situação de risco;

CONSIDERANDO a Resolução CNJ n.º 435, de 28 de outubro de 2021, que dispõe sobre a Política e o Sistema Nacional de
Segurança do Poder Judiciário e dá outras providências, prevê a disponibilização de armas de fogo para inspetores e agentes da polícia judicial, afirma que a
segurança institucional do Poder Judiciário tem como missão promover condições adequadas de segurança pessoal e patrimonial e estabelece a necessidade do
constante aprimoramento das ações de segurança institucional, buscando-se permanentemente a qualidade e a efetividade da segurança institucional do Poder
Judiciário;

CONSIDERANDO a Resolução CNJ n.º 467, de 28 de junho de 2022, que regulamenta, no âmbito do Poder Judiciário, o disposto
nos artigos 6º, inciso XI, e 7º-A, ambos da Lei n.º 10.826/2003, com as alterações promovidas pela Lei n.º 12.694/2012;

CONSIDERANDO a Resolução CJF n.º 502, de 8 de novembro de 2018, que dispõe sobre a Política de Segurança Institucional no
âmbito do Conselho e da Justiça Federal de primeiro e segundo graus, prevê a criação dos Grupos Especiais de Segurança – GES, a realização de atividades
de segurança por meio do emprego de armamento e equipamento especializado, a instituição de postos de serviço de segurança armados e o porte de armas de
fogo para os servidores que exercem funções de segurança;

CONSIDERANDO a Resolução CJF n.º 686, de 15 de dezembro de 2020, que dispõe sobre a regulamentação do porte institucional
de armas letais e menos letais e define os calibres das armas e os acessórios;

CONSIDERANDO a Resolução PRES n.º 351, de 28 de maio de 2020, que dispõe sobre o Plano de Proteção e Assistência aos
magistrados ameaçados ou em situação de risco, no âmbito da Justiça Federal da 3.ª Região, e dá outras providências;

CONSIDERANDO a Resolução PRES n.º 360, de 18 de junho de 2020, que dispõe sobre o controle de acesso ao edifício sede do
Tribunal Regional Federal da 3.ª Região e apresenta o Plano de Segurança Orgânica do Tribunal, bem como das Seções Judiciárias dos Estados de Mato
Grosso do Sul e de São Paulo, naquilo que for cabível;

CONSIDERANDO a Resolução CATRF3R n.º 139, de 24 de novembro de 2021, que regulamenta o porte funcional de armas de fogo
e armas menos letais no âmbito do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região;

 
RESOLVE:
 
Art. 1.º Designar os Agentes de Polícia Judicial abaixo relacionados para o porte funcional de armas de fogo, nos termos e condições da

legislação em vigor:

 Nome Registro Funcional Cargo

1 Antonio Carlos Pereira 1278 Agente da Polícia Judicial

2 Claudio Antonio Klein 1684 Agente da Polícia Judicial

3 Ed Nilson Argollo Peixoto 2930 Agente da Polícia Judicial

4 Gabriel Hernandes Pereira 4112 Agente da Polícia Judicial

5 Ricardo Grisanti 2509 Agente da Polícia Judicial

6 Severino Cezário dos Santos Filho 446 Agente da Polícia Judicial

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Documento assinado eletronicamente por Luis Carlos Hiroki Muta, Desembargador Federal Presidente, em 06/03/2025, às 18:36, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

 

SECRETARIA DOS CONSELHOS DE ADMINISTRAÇÃO E JUSTIÇA

DESPACHO

Processo SEI nº 0027967-32.2015.4.03.8000
Interessado(a): Priscilla Galdini de Andrade
 
 

Tendo em vista a homologação realizada pela Divisão de Assistência à Saúde, concedo à Excelentíssima Juíza Federal Substituta
PRISCILLA GALDINI DE ANDRADE licença-saúde no período de 06 a 07 de março de 2025.

Comunique-se. Publique-se. Anote-se.
Documento assinado eletronicamente por Luis Carlos Hiroki Muta, Desembargador Federal Presidente, em 06/03/2025, às 18:35, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

PROVIMENTO CJF3R Nº 144, DE 06 DE MARÇO DE 2025.

 

Altera o Provimento CJF3R  n.º 138/2024, que dispõe sobre Plano de Ação n.º 24 do Programa Justiça 4.0 - TRF3.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO , no uso de suas atribuições
legais e regimentais;

CONSIDERANDO o Provimento CJF3R n.º 138, de 27/12/2024, que dispõe sobre Plano de Ação n.º 24 do Programa Justiça 4.0 -
TRF3;

CONSIDERANDO a decisão proferida na 239.ª Sessão Extraordinária do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região (CJF3R),
de 26/2/2025;

CONSIDERANDO os expediente SEI n.º 0041869-37.2024.4.03.8000 e n.º 0003099-35.2025.4.03.8001,
 
R E S O L V E:
 
Art. 1.º Alterar o inciso I do art. 5.º do Provimento CJF3R n.º 138, de 27/12/2024, nos seguintes termos:
"Art. 5.º .........................

I – Juiz Federal Thales Braghini Leão;

........................................"
 
Art. 2.º Este Provimento entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 12/3/2025.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
 

Documento assinado eletronicamente por Luis Carlos Hiroki Muta, Desembargador Federal Presidente, em 06/03/2025, às 18:34, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

 

PORTARIA CORE Nº 4619, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2025

 

O DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON AGNALDO MORAES DOS SANTOS, CORREGEDOR
REGIONAL DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, considerando o disposto na Resolução
nº 764/2022-CJF,

 
RESOLVE:
Cancelar, por necessidade de serviço, o período de férias agendado de 08 a 15 de abril de 2025 (Ano Civil 2023 - 2º período), aprovado

pela Portaria CORE 4429/2024, da Excelentíssima Juíza Federal IVANA BARBA PACHECO.
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Comunique-se. Publique-se. Registre-se.
Documento assinado eletronicamente por Nelton Agnaldo Moraes dos Santos , Desembargador Federal Corregedor Regional, em 28/02/2025, às
14:26, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

 

ATO CJF3R Nº 15250, DE 06 DE MARÇO DE 2025

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3.ª REGIÃO , no uso de suas atribuições regimentais,
 
RESOLVE:
 
Designar a MMª. Juíza Federal Substituta MARIA FERNANDA RIBEIRO LIMA SALLES, da 1ª Vara Federal da Subseção

Judiciária de Avaré/SP, para, sem prejuízo de suas atribuições, responder pela titularidade da mencionada Vara, no dia 21/2/2025, em decorrência de
compensação autorizada pela Corregedoria Regional da MMª. Juíza Federal FLÁVIA SERIZAWA E SILVA.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Documento assinado eletronicamente por Luis Carlos Hiroki Muta, Desembargador Federal Presidente, em 06/03/2025, às 18:34, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

 

ATO CJF3R Nº 15251, DE 06 DE MARÇO DE 2025

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3.ª REGIÃO, no uso de suas atribuições regimentais,
 
RESOLVE:
 
I - Designar o MM. Juiz Federal Substituto LUIS OTAVIO DE AGUIAR WATANABE, da 1ª Vara Federal da Subseção Judiciária

de Jales/SP, para, sem prejuízo de suas atribuições, responder pela titularidade da mencionada Vara, no período de 24/2 a 12/3/2025, em decorrência de férias
do MM. Juiz Federal THALES BRAGHINI LEÃO.

II - Designar o MM. Juiz Federal Substituto LUIS OTAVIO DE AGUIAR WATANABE, da 1ª Vara Federal da Subseção Judiciária
de Jales/SP, para, sem prejuízo de suas atribuições, responder pela titularidade da mencionada Vara, a partir do dia 13/3/2025, em decorrência de Vara Vaga.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Documento assinado eletronicamente por Luis Carlos Hiroki Muta, Desembargador Federal Presidente, em 06/03/2025, às 18:34, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

 

ATO CJF3R Nº 15220, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2025

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3.ª REGIÃO , no uso de suas atribuições regimentais,
 
RESOLVE:
 
Designar a MMª. Juíza Federal Substituta FABIANE LORENZON SCHALY, da 2ª Vara Federal Cível da Subseção Judiciária de

São Paulo/SP, para, sem prejuízo de suas atribuições e sem ônus para a Administração, responder pela titularidade da 2ª Vara Federal da Subseção Judiciária
de Mogi das Cruzes/SP, no dia 27/2/2025, em decorrência de compensação autorizada pela Corregedoria Regional do MM. Juiz Federal Substituto
ALEXANDRE LOYOLA LABONNE, designado na titularidade da Vara.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Documento assinado eletronicamente por Luis Carlos Hiroki Muta, Desembargador Federal Presidente, em 06/03/2025, às 18:34, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

 

ATO CJF3R Nº 15221, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2025

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3.ª REGIÃO , no uso de suas atribuições regimentais,
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RESOLVE:
 
I - Designar o MM. Juiz Federal Substituto MATHEUS RODRIGUES MARQUES, da 1ª Vara Federal da Subseção Judiciária de

São José dos Campos/SP, para, sem prejuízo de suas atribuições, responder pela titularidade da mencionada Vara, no dia 24/2/2025, em decorrência de
ausência autorizada pela Corregedoria Regional da MMª. Juíza Federal SÍLVIA MELO DA MATTA.

II - Designar o MM. Juiz Federal Substituto MATHEUS RODRIGUES MARQUES, da 1ª Vara Federal da Subseção Judiciária de
São José dos Campos/SP, para, sem prejuízo de suas atribuições, responder pela titularidade da mencionada Vara, nos dias 27/2, 28/2 e 5 a 7/3/2025, em
decorrência de compensação autorizada pela Corregedoria Regional da MMª. Juíza Federal SÍLVIA MELO DA MATTA.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Documento assinado eletronicamente por Luis Carlos Hiroki Muta, Desembargador Federal Presidente, em 06/03/2025, às 18:34, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

 

ATO CJF3R Nº 15253, DE 06 DE MARÇO DE 2025

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3.ª REGIÃO , no uso de suas atribuições regimentais,
 
RESOLVE:
 
Designar o MM. Juiz Federal Substituto EDUARDO MULLER GOMES, da 1ª Vara-Gabinete da Subseção Judiciária de São

Bernardo do Campo/SP, para, sem prejuízo de suas atribuições, responder pela titularidade da mencionada Vara, no dia 26/2/2025, em decorrência de
compensação autorizada pela Corregedoria Regional do MM. Juiz Federal PAULO BUENO DE AZEVEDO.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Documento assinado eletronicamente por Luis Carlos Hiroki Muta, Desembargador Federal Presidente, em 06/03/2025, às 18:34, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

 

ATO CJF3R Nº 15254, DE 06 DE MARÇO DE 2025

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3.ª REGIÃO , no uso de suas atribuições regimentais,
 
RESOLVE:
 
Designar o MM. Juiz Federal Substituto ANDERSON VIOTO SILVA, da 5ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Santos/SP, para,

sem prejuízo de suas atribuições, responder pela titularidade da mencionada Vara, no dia 28/2/2025, em decorrência de compensação autorizada pela
Corregedoria Regional do MM. Juiz Federal ROBERTO LEMOS DOS SANTOS FILHO.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Documento assinado eletronicamente por Luis Carlos Hiroki Muta, Desembargador Federal Presidente, em 06/03/2025, às 18:34, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

 

ATO CJF3R Nº 15255, DE 06 DE MARÇO DE 2025

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3.ª REGIÃO , no uso de suas atribuições regimentais,
 
RESOLVE:
 
Designar o MM. Juiz Federal Substituto JONATHAS CELINO PAIOLA, da 6ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Ribeirão

Preto/SP, para, sem prejuízo de suas atribuições, responder pela titularidade da mencionada Vara, no dia 28/2/2025, em decorrência de compensação
autorizada pela Corregedoria Regional do MM. Juiz Federal CESAR DE MORAES SABBAG.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se
Documento assinado eletronicamente por Luis Carlos Hiroki Muta, Desembargador Federal Presidente, em 06/03/2025, às 18:34, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.
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ATO CJF3R Nº 15256, DE 06 DE MARÇO DE 2025

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3.ª REGIÃO , no uso de suas atribuições regimentais,
 
RESOLVE:
 
Designar a MMª. Juíza Federal Substituta GABRIELLA CRISTINA SILVA VILELA, da 1ª Vara Federal da Subseção Judiciária de

Mogi das Cruzes/SP, para, sem prejuízo de suas atribuições, responder pela titularidade da mencionada Vara, nos dias 27/2, 28/2, 6/3 e 7/3/2025, em
decorrência de compensação autorizada pela Corregedoria Regional do MM. Juiz Federal PAULO LEANDRO SILVA.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Documento assinado eletronicamente por Luis Carlos Hiroki Muta, Desembargador Federal Presidente, em 06/03/2025, às 18:34, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

 

ATO CJF3R Nº 15257, DE 06 DE MARÇO DE 2025

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3.ª REGIÃO , no uso de suas atribuições regimentais,
 
RESOLVE:
 
Designar o MM. Juiz Federal Substituto JOSÉ LEÔNCIO GUIMARÃES FILHO, da 1ª Vara-Gabinete da Subseção Judiciária de

Mauá/SP, para, sem prejuízo de suas atribuições, responder pela titularidade da mencionada Vara, no dia 28/2/2025, em decorrência de compensação
autorizada pela Corregedoria Regional da MMª. Juíza Federal ELIANE MITSUKO SATO.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Documento assinado eletronicamente por Luis Carlos Hiroki Muta, Desembargador Federal Presidente, em 06/03/2025, às 18:34, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

 

ATO CJF3R Nº 15258, DE 06 DE MARÇO DE 2025

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3.ª REGIÃO , no uso de suas atribuições regimentais,
 
RESOLVE:
 
Designar o MM. Juiz Federal Substituto ARTHUR ALMEIDA DE AZEVEDO RIBEIRO, da 2ª Vara-Gabinete da Subseção

Judiciária de Jundiaí/SP, para, sem prejuízo de suas atribuições, responder pela titularidade da mencionada Vara, no dia 28/2/2025, em decorrência de
compensação autorizada pela Corregedoria Regional da MMª. Juíza Federal MARÍLIA RECHI GOMES DE AGUIAR LEONEL FERREIRA.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Documento assinado eletronicamente por Luis Carlos Hiroki Muta, Desembargador Federal Presidente, em 06/03/2025, às 18:34, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

 

ATO CJF3R Nº 15260, DE 06 DE MARÇO DE 2025

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3.ª REGIÃO , no uso de suas atribuições regimentais,
 
RESOLVE:
 
Designar o MM. Juiz Federal Substituto ALEXEY SÜÜSMANN PERE, da 2ª Vara Federal da Subseção Judiciária Guarulhos/SP,

para, sem prejuízo de suas atribuições, responder pela titularidade da mencionada Vara, no período de 25 a 28/2 e no dia 5/3/2025, em decorrência de
compensação autorizada pela Corregedoria Regional do MM. Juiz Federal MARCIO MARTINS DE OLIVEIRA.
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Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Documento assinado eletronicamente por Luis Carlos Hiroki Muta, Desembargador Federal Presidente, em 06/03/2025, às 18:34, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

 

ATO CJF3R Nº 15261, DE 06 DE MARÇO DE 2025

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3.ª REGIÃO , no uso de suas atribuições regimentais,
 
RESOLVE:
 
Designar o MM. Juiz Federal Substituto LUÍS FERNANDO MORAIS CRUZ, da 1ª Vara Federal da Subseção Judiciária de

Assis/SP, para, sem prejuízo de suas atribuições, responder pela titularidade da mencionada Vara, no dia 28/2/2025, em decorrência de compensação
autorizada pela Corregedoria Regional do MM. Juiz Federal GUSTAVO CATUNDA MENDES.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Documento assinado eletronicamente por Luis Carlos Hiroki Muta, Desembargador Federal Presidente, em 06/03/2025, às 18:34, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

 

ATO CJF3R Nº 15262, DE 06 DE MARÇO DE 2025

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3.ª REGIÃO , no uso de suas atribuições regimentais,
 
RESOLVE:
 
I - Designar a MMª. Juíza Federal Substituta CAMILA MARTINS TONELLO, da 6ª Vara Previdenciária da Subseção Judiciária de

São Paulo/SP, para, sem prejuízo de suas atribuições e sem ônus para a Administração, responder pela titularidade da 1ª Vara Federal da Subseção Judiciária
de Araçatuba/SP, no dia 28/2/2025, em decorrência de compensação autorizada pela Corregedoria Regional do MM. Juiz Federal ARNALDO
DORDETTI JUNIOR.

II - Designar o MM. Juiz Federal Substituto LUCIANO SILVA, da 2ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Araçatuba/SP, para, sem
prejuízo de suas atribuições, responder pela titularidade da mencionada Vara, no dia 28/2/2025, em decorrência de compensação autorizada pela
Corregedoria Regional do MM. Juiz Federal PEDRO LUIS PIEDADE NOVAES.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Documento assinado eletronicamente por Luis Carlos Hiroki Muta, Desembargador Federal Presidente, em 06/03/2025, às 18:34, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

 

ATO CJF3R Nº 15263, DE 06 DE MARÇO DE 2025

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3.ª REGIÃO , no uso de suas atribuições regimentais,
 
RESOLVE:
 
Designar o MM. Juiz Federal Substituto PHELIPE VICENTE DE PAULA CARDOSO, da 1ª Vara Federal da Subseção Judiciária

de Americana/SP, para, sem prejuízo de suas atribuições, responder pela titularidade da mencionada Vara, no dia 28/2/2025, em decorrência de compensação
autorizada pela Corregedoria Regional do MM. Juiz Federal FLETCHER EDUARDO PENTEADO.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Documento assinado eletronicamente por Luis Carlos Hiroki Muta, Desembargador Federal Presidente, em 06/03/2025, às 18:34, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

 

ATO CJF3R Nº 15264, DE 06 DE MARÇO DE 2025
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O PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3.ª REGIÃO , no uso de suas atribuições regimentais,
 
RESOLVE:
 
I - Designar o MM. Juiz Federal Substituto CAIO JOSE BOVINO GREGGIO, da 4ª Vara Federal Criminal da Subseção Judiciária

de São Paulo/SP, para, sem prejuízo de suas atribuições, responder pela titularidade da mencionada Vara, no dia 5/3/2025, em decorrência de compensação
autorizada pela Corregedoria Regional do MM. Juiz Federal MASSIMO PALAZZOLO.

II - Designar o MM. Juiz Federal Substituto DIEGO PAES MOREIRA, da 6ª Vara Federal Criminal da Subseção Judiciária de São
Paulo/SP, para, sem prejuízo de suas atribuições, responder pela titularidade da mencionada Vara, nos dias 28/2 e 5/3/2025, em decorrência de compensação
autorizada pela Corregedoria Regional do MM. Juiz Federal NILSON MARTINS LOPES JÚNIOR.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Documento assinado eletronicamente por Luis Carlos Hiroki Muta, Desembargador Federal Presidente, em 06/03/2025, às 18:34, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

 

ATO CJF3R Nº 15266, DE 06 DE MARÇO DE 2025

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3.ª REGIÃO, no uso de suas atribuições regimentais,
 
RESOLVE:
 
Designar o MM. Juiz Federal Substituto SAMUEL BERTHOLD DIENSTMANN, da 1ª Vara Federal da Subseção Judiciária de

Dourados/MS, para, sem prejuízo de suas atribuições, responder pela titularidade da mencionada Vara, no dia 25/2/2025, em decorrência de licença-saúde do
MM. Juiz Federal MOISES ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Documento assinado eletronicamente por Luis Carlos Hiroki Muta, Desembargador Federal Presidente, em 06/03/2025, às 18:34, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

 

ATO CJF3R Nº 15241, DE 05 DE MARÇO DE 2025

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3.ª REGIÃO, no uso de suas atribuições regimentais,
 
RESOLVE:
 
Designar a MMª. Juíza Federal MARISA CLAUDIA GONÇALVES CUCIO, da 12ª Vara Federal Cível da Subseção Judiciária de

São Paulo/SP, para, sem prejuízo de suas atribuições, responder pela titularidade da 5ª Vara Federal de Execuções Fiscais da Subseção Judiciária de São
Paulo/SP, no período de 5 a 7/3/2025, em decorrência de férias do MM. Juiz Federal RAPHAEL JOSE DE OLIVEIRA SILVA.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Documento assinado eletronicamente por Luis Carlos Hiroki Muta, Desembargador Federal Presidente, em 06/03/2025, às 18:34, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

 

ATO CJF3R Nº 15244, DE 05 DE MARÇO DE 2025

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3.ª REGIÃO , no uso de suas atribuições regimentais,
 
RESOLVE:
 
Designar a MMª. Juíza Federal Substituta GABRIELA FRAZÃO DE SOUZA, da 2ª Vara Federal Previdenciária da Subseção

Judiciária de São Paulo/SP, para, sem prejuízo de suas atribuições e sem ônus para a Administração, responder pela titularidade da 2ª Vara-Gabinete da
Subseção Judiciária de Araçatuba/SP, no dia 28/2/2025, em decorrência de compensação autorizada pela Corregedoria Regional da MMª. Juíza Federal
Substituta REBECA CABRAL CUNHA LIMA, designada na titularidade da Vara.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
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Documento assinado eletronicamente por Luis Carlos Hiroki Muta, Desembargador Federal Presidente, em 06/03/2025, às 18:34, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

 

ATO CJF3R Nº 15249, DE 06 DE MARÇO DE 2025

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3.ª REGIÃO , no uso de suas atribuições regimentais,
 
RESOLVE:
 
Cessar, a partir de 5/3/2025, o Ato CJF3R nº 14612/24, que designou a MMª. Juíza Federal CAROLINA CASTRO COSTA, para

exercer a função de Coordenadora-Adjunta da Central de Conciliação de Sorocaba.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Luis Carlos Hiroki Muta, Desembargador Federal Presidente, em 06/03/2025, às 18:34, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

 

PORTARIA CORE Nº 4623, DE 05 DE MARÇO DE 2025

 

O DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON AGNALDO MORAES DOS SANTOS, CORREGEDOR
REGIONAL DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, considerando o disposto na Resolução
nº 764/2022-CJF,

 
RESOLVE:
Cancelar, por necessidade de serviço presumida, o período de férias agendado de 05 a 24 de março de 2025 (Ano Civil 2024 - 2º

período), aprovado pela Portaria CORE 4614/2025, do Excelentíssimo Juiz Federal Substituto FELIPE DE FARIAS RAMOS .
Comunique-se. Publique-se. Registre-se.
 

Documento assinado eletronicamente por Nelton Agnaldo Moraes dos Santos , Desembargador Federal Corregedor Regional, em 07/03/2025, às
12:18, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

 

ATO PRES Nº 6613, DE 06 DE MARÇO DE 2025

 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO , no uso das atribuições
regimentais e considerando os termos das Resoluções n.º 51/2009-CJF, 72/2009 e 262/2018-CNJ e o contido no OFÍCIO - 40 -GABTCZ, “ad
referendum” do Órgão Especial desta Corte,

 
RESOLVE:
Convocar a Excelentíssima Juíza Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO, titular da 7ª Vara Federal Previdenciária de São Paulo/SP,

para, com prejuízo de suas atribuições e sem ônus para Administração, atuar neste Tribunal, no período de 17 de março a 05 de abril de 2025, em razão do
gozo de férias da Excelentíssima Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Documento assinado eletronicamente por Luis Carlos Hiroki Muta, Desembargador Federal Presidente, em 06/03/2025, às 19:04, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

 

PORTARIA CORE Nº 4624, DE 05 DE MARÇO DE 2025

 

O DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON AGNALDO MORAES DOS SANTOS, CORREGEDOR
REGIONAL DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, considerando o disposto na Resolução
nº 764/2022-CJF,
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RESOLVE:
Interromper, por necessidade de serviço, a partir de 28 de março de 2025, o período de férias agendadas de 27 de março a 15 de abril de

2025 (Ano Civil 2025 - 2º período), aprovado pela Portaria CORE 4429/2024, do Excelentíssimo Juiz Federal RICARDO UBERTO RODRIGUES, e
autorizar o gozo do saldo remanescente no período de 16 de julho a 03 de agosto de 2025.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se
 

Documento assinado eletronicamente por Nelton Agnaldo Moraes dos Santos , Desembargador Federal Corregedor Regional, em 07/03/2025, às
12:18, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

 

PORTARIA CORE Nº 4626, DE 05 DE MARÇO DE 2025

 

O DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON AGNALDO MORAES DOS SANTOS , CORREGEDOR REGIONAL
DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, considerando o disposto na Resolução nº 764/2022-CJF,

 
RESOLVE:
Interromper, por necessidade do serviço, a partir de 09 de abril de 2025, o período de férias agendado para 17 de março a 15 de abril de

2025 (Ano Civil 2025 - 1º período), aprovado pela Portaria CORE nº 4429/2024, da Excelentíssima Juíza Federal ALESSANDRA DE MEDEIROS
NOGUEIRA REIS, e autorizar o gozo do saldo remanescente no período de  04 a 10 de agosto de 2025.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Documento assinado eletronicamente por Nelton Agnaldo Moraes dos Santos , Desembargador Federal Corregedor Regional, em 07/03/2025, às
12:18, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

 

DESPACHO

Processo SEI nº 0046783-23.2019.4.03.8000
Interessado(a): Higino Cinacchi Júnior
 
 

Tendo em vista a homologação pela Divisão de Assistência à Saúde, concedo ao Excelentíssimo Juiz Federal HIGINO CINACCHI
JUNIOR licença-saúde no período de 18 de fevereiro  a 09 de março de 2025.

Comunique-se. Publique-se. Anote-se.
Documento assinado eletronicamente por Luis Carlos Hiroki Muta, Desembargador Federal Presidente, em 28/02/2025, às 13:44, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

DIRETORIA-GERAL

EDITAL Nº 7/2025 - PRESI/DIRG/SADI/UINP/DICA/CACTR

 

Edital de Desfazimento de Bens nº 007/2025
Comissão de Alienação, Cessão, Transferência e Reaproveitamento de Bens

Móveis Inservíveis/TRF 3ª Região
Processo SEI nº 0014366-41.2024.4.03.8000

O TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO - CNPJ n. 59.949.362/0001-76, com sede administrativa na Avenida
Paulista, 1842, Torre Sul, CEP 01311-200 - Bela Vista - São Paulo - SP -,em atendimento às determinações contidas na Lei n. 14.133/2021, no Decreto n.
9.373/2018, na Resolução n. 880/2024, do Conselho da Justiça Federal e na Resolução PRES n.º 579/2023 e  considerando o processo administrativo
0014366-41.2024.4.03.8000, TORNA PÚBLICA a oferta de BENS INSERVÍVEIS a órgãos da Administração Pública Estadual, Municipal e do
Distrito Federal e suas autarquias e fundações públicas, a empresas públicas federais e sociedades de economia mista federais prestadoras de serviço público,
desde que o bem móvel se destine à atividade fim por elas prestada, a instituições filantrópicas, reconhecidas de utilidade pública pelo Governo Federal, e
Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público, na forma deste edital.

 
DO OBJETO
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São ofertados 38 equipamentos/aparelhos de comunicação, áudio, vídeo e foto, bens inservíveis classificados como antieconômico nos
termos do Decreto nº 9.373/2018 e da Resolução CJF nº 880/2024. Os bens em questão serão disponibilizados em lotes, os quais não poderão ser
fracionados, sendo:

a) Lote 1: 09 (nove) câmeras fotográficas digitais, 01 (um) gravador de voz digital, 03 (três) fones de ouvido), 6 (seis) aparelhos celulares e
um ponto eletrônico.

b) Lote 2: 08 (oito) câmeras fotográficas digitais, 01, navegador automotivo, 01 (um) gravador de voz digital, 02 (dois) fones de ouvido, 7
(sete) aparelhos celulares e um ponto eletrônico.

O interessado deverá formalizar manifestação de interesse em, no mínimo, um lote. A listagem de bens e fotografias ilustrativas são os
publicados na página https://www.trf3.jus.br/desfazimento/listagem-de-bens/diversos-1/default-title-1.

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E MANIFESTAÇÕES DE INTERESSE
1.1. Poderão participar deste procedimento, na condição de donatário, os órgãos e entidades relacionados no preâmbulo deste edital.
1.2. Os órgãos e entidades interessados deverão formalizar manifestação de interesse por meio de Ofício, com a indicação do

número deste Edital, assinado pelo ordenador de despesas, dirigido à Exma. Sra. Diretora-Geral do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e
encaminhado ao endereço eletrônico dirg@trf3.jus.br, com cópia para dica@trf3.jus.br.

1.3. Não serão consideradas solicitações verbais.
1.4. O interessado deverá encaminhar, juntamente com a manifestação de interesse, os seguintes documentos:
a) Órgãos e Entidades da Administração Pública direta ou indireta:
a.1) Ato de nomeação da autoridade competente para assinar Termo de Doação ou procuração a representante do órgão ou entidade;
a.2) Número do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ da instituição pública e outras instituições não públicas às quais o solicitante

está vinculado;
a.3) Declaração expressa quanto à responsabilidade pelos bens doados, que no fim da sua vida útil deverão ser descartados em observância

à Lei nº 12.305/2010 e demais instrumentos legais sobre o assunto, conforme descrito no Anexo I deste Edital;
a.4) Declaração expressa quanto à finalidade a que se destinarão os bens solicitados em doação, bem como quanto ao pleno conhecimento

e observação à vedação prevista no § 10 do artigo 73 da Lei nº 9.504/1997, conforme descrito no Anexo II deste Edital.
b) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público:
b.1) Certidão de Qualificação de Organização da Sociedade Civil de Interesse Público, devidamente atualizada, com a data de validade

expressa no corpo do documento;
b.2) Estatuto Social;
b.3) Atas da última assembleia e da eleição dos dirigentes;
b.4) Documento de identificação com foto, no qual conste o número do RG e CPF, da autoridade competente para representar a instituição;
b.5) Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ;
b.6) Declaração expressa quanto à responsabilidade pelos bens doados, que no fim da sua vida útil deverão ser descartados em observância

à Lei nº 12.305/2010 e demais instrumentos legais sobre o assunto, conforme descrito no Anexo I deste Edital;
b.7) Declaração expressa quanto à finalidade a que se destinarão os bens solicitados em doação, bem como quanto ao pleno conhecimento

e observação à vedação prevista no § 10 do artigo 73 da Lei nº 9.504/1997, conforme descrito no Anexo II deste Edital.
c) Instituições filantrópicas:
c.1) Ato do governo federal, estadual, distrital ou municipal que reconhece o exercício de atividade beneficente de assistência social da

entidade devidamente atualizado, com a data de validade expressa no corpo do documento;
c.2) Estatuto Social;
c.3) Atas da última assembleia e da eleição dos dirigentes;
c.4) Documento de identificação com foto, no qual conste o número do RG e CPF, da autoridade competente para representar a instituição;
c.5) Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ;
c.6) Declaração expressa quanto à responsabilidade pelos bens doados, que no fim da sua vida útil deverão ser descartados em observância

à Lei nº 12.305/2010 e demais instrumentos legais sobre o assunto, conforme descrito no Anexo I deste Edital;
c.7) Declaração expressa quanto à finalidade a que se destinarão os bens solicitados em doação, bem como quanto ao pleno conhecimento

e observação à vedação prevista no § 10 do artigo 73 da Lei nº 9.504/1997, conforme descrito no Anexo II deste Edital.
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA CLASSIFICAÇÃO
2. O atendimento às manifestações de interesse, com a respectiva destinação dos bens, observado o disposto nos artigos 65 e 68 da

Resolução CJF nº 880/2024:
a) empresa públicas federais e sociedades de economia mista federais prestadoras de serviço público, desde que a doação se destine à

atividade-fim por elas prestada;
b) órgãos ou entidades da administração pública estadual e do Distrito Federal suas autarquias e fundações públicas;
c) órgãos ou entidades da administração pública municipal suas autarquias e fundações públicas;
d) instituições filantrópicas reconhecidas pelo governo federal, estadual, distrital ou municipal e organizações da sociedade civil de interesse

público sediadas no Estado de São Paulo;
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e) instituições filantrópicas reconhecidas pelo governo federal, estadual, distrital ou municipal e organizações da sociedade civil de interesse
público não sediadas no Estado de São Paulo.

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO DESEMPATE
3.1 - Havendo mais de um órgão ou entidade do mesmo grau de preferência interessado por um bem específico, o atendimento será feito por

sorteio das solicitações, respeitando-se o equilíbrio entre os interessados.
3.1.1 - O sorteio de que trata este item deverá acontecer em sessão pública, após convocação formal dos órgãos ou entidades interessados,

com antecedência mínima de 48 horas.
3.1.2 - Todos os convocados na forma do subitem 3.1.1 participarão do sorteio, independentemente de seu comparecimento ao evento no

dia e hora indicados na convocação.
3.1.3 - O sorteio será efetuado agrupando os órgãos ou entidades devidamente habilitados em função do interesse em cada um dos bens ou

lotes.
3.1.4 - O sorteio obedecerá à ordem numérica dos bens ou lotes, sendo que, para cada item a ser sorteado, serão excluídos os órgãos ou

entidades já contemplados neste Edital, exceto se todos os órgãos ou entidades interessados no item a ser sorteado já tiverem sido contemplados.
 
CLÁUSULA QUARTA - DOS PRAZOS E DA RETIRADA
4.1. O prazo para manifestação de interesse e de entrega da documentação consignada na Cláusula Primeira será de 10 (dez) dias,

prorrogáveis por igual período mediante solicitação e a critério da Administração, contados do primeiro dia útil seguinte à data de publicação deste Edital no
Diário Eletrônico do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

4.2. O Termo de Doação deverá ser assinado em até 05 (cinco) dias úteis, contados do primeiro dia útil seguinte à convocação da entidade
contemplada, considerada a data da disponibilização no Sistema Eletrônico de Informações (SEI).

4.3 - Os bens deverão ser retirados pelo DONATÁRIO no seguinte endereço: Rua Vemag, 668, Vila Independência, São Paulo/SP,
CEP 04217-050.

4.4. A retirada dos bens doados não poderá exceder 10 (dez) dias úteis, contados da data da assinatura do Termo de Doação, e deverá ser
efetuada em data e horário previamente agendados com a Divisão de Controle de Material, Cadastro de Bens e Almoxarifado, por meio do endereço
eletrônico dica@trf3.jus.br ou do telefone (11) 3012-1017.

4.5.1. Os bens que não forem retirados no prazo fixado no subitem 4.4, sem pedido formal e justificado de prorrogação, poderão ser
destinados a outro interessado, nos termos do parágrafo único do art. 25 da Resolução PRES n.º 579/2023, observando-se os critérios de preferência e
desempate previstos neste Edital.

4.6. As despesas com retirada, carregamento e transporte do bem móvel serão de responsabilidade do interessado, sendo requisito
obrigatório para a efetivação da doação.

4.7. Os órgãos e entidades interessados deverão manifestar interesse até 20/03/2025.
 
CLÁUSULA QUINTA - DOS MEIOS DE CONTATO
6.1. Os interessados poderão encaminhar dúvidas ou pedidos de informações para a Divisão de Controle de Material, Cadastro de Bens e

Almoxarifado, por meio do endereço eletrônico dica@trf3.jus.br ou do telefone (11) 3012-1017.
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
7.1 - Os bens serão transferidos no estado em que se encontram e todo e qualquer reparo que neles sejam necessários deverão ser

realizados pelo DONATÁRIO e às suas expensas.
7.2. Não será permitida a devolução de bens.
7.3. O DONATÁRIO fica obrigado a remover dos bens recebidos toda e qualquer identificação visual remanescente do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região.
7.4 - A análise de situações não previstas por este Edital competirá à Diretoria-Geral do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
 
ANEXO I

EDITAL DE DESFAZIMENTO DE BENS
Nº 007/2025

 
DECLARAÇÃO
 
(Instituição):________________________________________________________ declara pleno conhecimento da Política Nacional

de Resíduos Sólidos (Lei 12.305/2010) e se compromete à dar destinação final adequada aos bens recebidos em doação, no seu pós vida útil, em
conformidade com os diplomas legais sobre o assunto.

São expressamente proibidas as seguintes formas de destinação ou disposição final de resíduos sólidos ou rejeitos:
·lançamento em quaisquer corpos hídricos;
·lançamento in natura a céu aberto;
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·queima a céu aberto ou em recipientes, instalações e equipamentos não licenciados para essa finalidade;
·outras formas vedadas pelo poder público.
 
_________________________________________________________________
Nome do representante/cargo ou função na instituição
 
 
ANEXO II

EDITAL DE DESFAZIMENTO DE BENS
Nº 007/2025

 
DECLARAÇÃO
 
(Instituição):________________________________________________________ declara pleno conhecimento e observação à

vedação prevista no § 10 do artigo 73 da Lei n. 9.504/1997, em especial atenção a não destinação dos bens recebidos em doação pelo TRF3 para fins de
promoção de candidatos a pleitos eleitorais, bem como declara que os bens solicitados no Edital de Desfazimento de Bens, caso sejam destinados a esta
instituição, serão utilizados para os seguintes fins:

_________________________________________________________________
_________________________________________________________________
_________________________________________________________________
 
 
_________________________________________________________________
Nome do representante/cargo ou função na instituição

Documento assinado eletronicamente por Sofia Saheki Skulski, Membro da Comissão de Alienação, Cessão, Transferência e Reaproveitamento
de Bens Móveis Inservíveis, em 06/03/2025, às 18:01, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Luciana Owam Cohatu, Membro da Comissão de Alienação, Cessão, Transferência e Reaproveitamento de
Bens Móveis Inservíveis, em 06/03/2025, às 18:02, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Documento assinado eletronicamente por Mariana Assis Maciel, Presidente da Comissão de Alienação, Cessão, Transferência e Reaproveitamento de
Bens Móveis Inservíveis, em 06/03/2025, às 18:09, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

EDITAL Nº 6/2025 - PRESI/DIRG/SADI/UINP/DICA/CACTR

 

Edital de Desfazimento de Bens nº 006/2025
Comissão de Alienação, Cessão, Transferência e Reaproveitamento de Bens

Móveis Inservíveis/TRF 3ª Região
Processo SEI nº 0009961-59.2024.4.03.8000

O TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO - CNPJ n. 59.949.362/0001-76, com sede administrativa na Avenida
Paulista, 1842, Torre Sul, CEP 01311-200 - Bela Vista - São Paulo - SP -, em atendimento às determinações contidas na Lei n. 14.133/2021, no Decreto n.
9.373/2018, na Resolução n. 880/2024, do Conselho da Justiça Federal e na Resolução PRES n.º 579/2023 e considerando o processo administrativo
0009961-59.2024.4.03.8000, TORNA PÚBLICA a oferta de BENS INSERVÍVEIS, na forma deste edital, a órgãos da Administração Pública
Estadual, Municipal e do Distrito Federal e suas autarquias e fundações públicas, a empresas públicas federais e sociedades de economia mista federais
prestadoras de serviço público, desde que o bem móvel se destine à atividade fim por elas prestada, a instituições filantrópicas, reconhecidas de utilidade
pública pelo Governo Federal, e Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público.

 
DO OBJETO
São ofertados 593 (quinhentos e noventa e três) armários altos, com prateleiras, classificados como ociosos nos termos do Decreto nº

9.373/2018 e da Resolução CJF nº 880/2024. Os bens em questão serão disponibilizados em lotes, os quais não poderão ser fracionados, sendo 20 lotes com
29 (vinte e nove) unidades e 1 lote com 13 (treze) unidades. O interessado deverá formalizar manifestação de interesse em, no mínimo, um lote, e no máximo,
em 21 lotes. A listagem de bens e fotografias ilustrativas são os publicados na página https://www.trf3.jus.br/desfazimento/listagem-de-bens/diversos-1/default-
title-1.
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CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E MANIFESTAÇÕES DE INTERESSE
1.1. Poderão participar deste procedimento, na condição de donatário, os órgãos e entidades relacionados no preâmbulo deste edital.
1.2. Os órgãos e entidades interessados deverão formalizar manifestação de interesse por meio de Ofício, com a indicação do

número deste Edital, assinado pelo ordenador de despesas, dirigido à Exma. Sra. Diretora-Geral do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e
encaminhado ao endereço eletrônico dirg@trf3.jus.br, com cópia para dica@trf3.jus.br.

1.3. Não serão consideradas solicitações verbais.
1.4. O interessado deverá encaminhar, juntamente com a manifestação de interesse, os seguintes documentos:
a) Órgãos e Entidades da Administração Pública direta ou indireta:
a.1) Ato de nomeação da autoridade competente para assinar Termo de Doação ou procuração a representante do órgão ou entidade;
a.2) Número do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ da instituição pública e outras instituições não públicas às quais o solicitante

está vinculado;
a.3) Declaração expressa quanto à responsabilidade pelos bens doados, que no fim da sua vida útil deverão ser descartados em observância

à Lei nº 12.305/2010 e demais instrumentos legais sobre o assunto, conforme descrito no Anexo I deste Edital;
a.4) Declaração expressa quanto à finalidade a que se destinarão os bens solicitados em doação, bem como quanto ao pleno conhecimento

e observação à vedação prevista no § 10 do artigo 73 da Lei nº 9.504/1997, conforme descrito no Anexo II deste Edital.
b) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público:
b.1) Certidão de Qualificação de Organização da Sociedade Civil de Interesse Público, devidamente atualizada, com a data de validade

expressa no corpo do documento;
b.2) Estatuto Social;
b.3) Atas da última assembleia e da eleição dos dirigentes;
b.4) Documento de identificação com foto, no qual conste o número do RG e CPF, da autoridade competente para representar a instituição;
b.5) Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ;
b.6) Declaração expressa quanto à responsabilidade pelos bens doados, que no fim da sua vida útil deverão ser descartados em observância

à Lei nº 12.305/2010 e demais instrumentos legais sobre o assunto, conforme descrito no Anexo I deste Edital;
b.7) Declaração expressa quanto à finalidade a que se destinarão os bens solicitados em doação, bem como quanto ao pleno conhecimento

e observação à vedação prevista no § 10 do artigo 73 da Lei nº 9.504/1997, conforme descrito no Anexo II deste Edital.
c) Instituições filantrópicas:
c.1) Ato do governo federal, estadual, distrital ou municipal que reconhece o exercício de atividade beneficente de assistência social da

entidade devidamente atualizado, com a data de validade expressa no corpo do documento;
c.2) Estatuto Social;
c.3) Atas da última assembleia e da eleição dos dirigentes;
c.4) Documento de identificação com foto, no qual conste o número do RG e CPF, da autoridade competente para representar a instituição;
c.5) Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ;
c.6) Declaração expressa quanto à responsabilidade pelos bens doados, que no fim da sua vida útil deverão ser descartados em observância

à Lei nº 12.305/2010 e demais instrumentos legais sobre o assunto, conforme descrito no Anexo I deste Edital;
c.7) Declaração expressa quanto à finalidade a que se destinarão os bens solicitados em doação, bem como quanto ao pleno conhecimento

e observação à vedação prevista no § 10 do artigo 73 da Lei nº 9.504/1997, conforme descrito no Anexo II deste Edital.
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA CLASSIFICAÇÃO
2. O atendimento às manifestações de interesse, com a respectiva destinação dos bens, observado o disposto nos artigos 65 e 68 da

Resolução CJF nº 880/2024:
a) empresa públicas federais e sociedades de economia mista federais prestadoras de serviço público, desde que a doação se destine à

atividade-fim por elas prestada;
b) órgãos ou entidades da administração pública estadual e do Distrito Federal suas autarquias e fundações públicas;
c) órgãos ou entidades da administração pública municipal suas autarquias e fundações públicas;
d) instituições filantrópicas reconhecidas pelo governo federal, estadual, distrital ou municipal e organizações da sociedade civil de interesse

público sediadas no Estado de São Paulo;
e) instituições filantrópicas reconhecidas pelo governo federal, estadual, distrital ou municipal e organizações da sociedade civil de interesse

público não sediadas no Estado de São Paulo.
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO DESEMPATE
3.1 - Havendo mais de um órgão ou entidade do mesmo grau de preferência interessado por um bem específico, o atendimento será feito por

sorteio das solicitações, respeitando-se o equilíbrio entre os interessados.
3.1.1 - O sorteio de que trata este item deverá acontecer em sessão pública, após convocação formal dos órgãos ou entidades interessados,

com antecedência mínima de 48 horas.
3.1.2 - Todos os convocados na forma do subitem 3.1.1 participarão do sorteio, independentemente de seu comparecimento ao evento no

dia e hora indicados na convocação.
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3.1.3 - O sorteio será efetuado agrupando os órgãos ou entidades devidamente habilitados em função do interesse em cada um dos bens ou
lotes.

3.1.4 - O sorteio obedecerá à ordem numérica dos bens ou lotes, sendo que, para cada item a ser sorteado, serão excluídos os órgãos ou
entidades já contemplados neste Edital, exceto se todos os órgãos ou entidades interessados no item a ser sorteado já tiverem sido contemplados.

 
CLÁUSULA QUARTA - DOS PRAZOS E DA RETIRADA
4.1. O prazo para manifestação de interesse e de entrega da documentação consignada na Cláusula Primeira será de 10 (dez) dias,

prorrogáveis por igual período mediante solicitação e a critério da Administração, contados do primeiro dia útil seguinte à data de publicação deste Edital no
Diário Eletrônico do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

4.2. O Termo de Doação deverá ser assinado em até 05 (cinco) dias úteis, contados do primeiro dia útil seguinte à convocação da entidade
contemplada, considerada a data da disponibilização no Sistema Eletrônico de Informações (SEI).

4.3 - Os bens deverão ser retirados pelo DONATÁRIO no seguinte endereço: Rua Vemag, 668, Vila Independência, São Paulo/SP,
CEP 04217-050.

4.4. A retirada dos bens doados não poderá exceder 10 (dez) dias úteis, contados da data da assinatura do Termo de Doação, e deverá ser
efetuada em data e horário previamente agendados com a Divisão de Controle de Material, Cadastro de Bens e Almoxarifado, por meio do endereço
eletrônico dica@trf3.jus.br ou do telefone (11) 3012-1017.

4.5.1. Os bens que não forem retirados no prazo fixado no subitem 4.4, sem pedido formal e justificado de prorrogação, poderão ser
destinados a outro interessado, nos termos do parágrafo único do art. 25 da Resolução PRES n.º 579/2023, observando-se os critérios de preferência e
desempate previstos neste Edital.

4.6. As despesas com retirada, carregamento e transporte do bem móvel serão de responsabilidade do interessado, sendo requisito
obrigatório para a efetivação da doação.

4.7. Os órgãos e entidades interessados deverão manifestar interesse até 20/03/2025.
 
CLÁUSULA QUINTA - DOS MEIOS DE CONTATO
6.1. Os interessados poderão encaminhar dúvidas ou pedidos de informações para a Divisão de Controle de Material, Cadastro de Bens e

Almoxarifado, por meio do endereço eletrônico dica@trf3.jus.br ou do telefone (11) 3012-1017.
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
7.1 - Os bens serão transferidos no estado em que se encontram e todo e qualquer reparo que neles sejam necessários deverão ser

realizados pelo DONATÁRIO e às suas expensas.
7.2. Não será permitida a devolução de bens.
7.3. O DONATÁRIO fica obrigado a remover dos bens recebidos toda e qualquer identificação visual remanescente do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região.
7.4 - A análise de situações não previstas por este Edital competirá à Diretoria-Geral do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
 
ANEXO I

EDITAL DE DESFAZIMENTO DE BENS
Nº 006/2025

 
DECLARAÇÃO
 
(Instituição):________________________________________________________ declara pleno conhecimento da Política Nacional

de Resíduos Sólidos (Lei 12.305/2010) e se compromete à dar destinação final adequada aos bens recebidos em doação, no seu pós vida útil, em
conformidade com os diplomas legais sobre o assunto.

São expressamente proibidas as seguintes formas de destinação ou disposição final de resíduos sólidos ou rejeitos:
·lançamento em quaisquer corpos hídricos;
·lançamento in natura a céu aberto;
·queima a céu aberto ou em recipientes, instalações e equipamentos não licenciados para essa finalidade;
·outras formas vedadas pelo poder público.
 
_________________________________________________________________
Nome do representante/cargo ou função na instituição
 
ANEXO II

EDITAL DE DESFAZIMENTO DE BENS
Nº 006/2025
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DECLARAÇÃO
 
(Instituição):________________________________________________________ declara pleno conhecimento e observação à

vedação prevista no § 10 do artigo 73 da Lei n. 9.504/1997, em especial atenção a não destinação dos bens recebidos em doação pelo TRF3 para fins de
promoção de candidatos a pleitos eleitorais, bem como declara que os bens solicitados no Edital de Desfazimento de Bens, caso sejam destinados a esta
instituição, serão utilizados para os seguintes fins:

_________________________________________________________________
_________________________________________________________________
_________________________________________________________________
 
 
_________________________________________________________________
Nome do representante/cargo ou função na instituição

Documento assinado eletronicamente por Sofia Saheki Skulski, Membro da Comissão de Alienação, Cessão, Transferência e Reaproveitamento
de Bens Móveis Inservíveis, em 06/03/2025, às 18:01, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Luciana Owam Cohatu, Membro da Comissão de Alienação, Cessão, Transferência e Reaproveitamento de
Bens Móveis Inservíveis, em 06/03/2025, às 18:02, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Documento assinado eletronicamente por Mariana Assis Maciel, Presidente da Comissão de Alienação, Cessão, Transferência e Reaproveitamento de
Bens Móveis Inservíveis, em 06/03/2025, às 18:08, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

PORTARIA DIRG Nº 8496, DE 06 DE MARÇO DE 2025

 

A DIRETORA-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO , no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que consta do Processo SEI nº 0044032-87.2024.4.03.8000,
 
R E S O L V E:
 
Retificar o art. 1º da  Portaria DIRG nº 8495, de 05/03/2025 (11760375), para:
Onde se lê: Instaurar Sindicância Acusatória
Leia-se: Instaurar Sindicância Investigativa.
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
 
 

Documento assinado eletronicamente por Marta Fernandes Marinho Curia, Diretora-Geral, em 06/03/2025, às 19:11, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

 

GESTÃO DE PESSOAS - TRF3

DECISÃO Nº 11746721/2025 - PRESI/DIRG/SEGE/UDEP/DIAF

 

Processo SEI nº 0015624-86.2024.4.03.8000
Interessadas: Assessoria de Gestão de Sistemas da Informação e Caliandra Farias Penna
Assunto: Cessão

 
Manifestação DIAF nº 11738866: de acordo.
Julgo extinto o feito.
Comunique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Luis Carlos Hiroki Muta, Desembargador Federal Presidente, em 28/02/2025, às 20:29, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

DESPACHO Nº 11765018/2025 - PRESI/DIRG/SEGE

Processo SEI nº 0006133-21.2025.4.03.8000
Documento nº 11765018
 
 
 

A Secretaria de Gestão de Pessoas:
 
Senhora Diretora-Geral,
Trata-se de requerimento de isenção de imposto de renda sobre os proventos de aposentadoria do servidor inativo JORGE LUIZ

MORAES.
A Ata da Junta Médica (11763495) concluiu que o requerente é portador de moléstia grave, prevista em lei, para fins de ISENÇÃO DE

IMPOSTO DE RENDA, por período indeterminado, a partir da data do diagnóstico (05/12/2024).
Regularmente instruído, submeto à consideração superior, recomendando o deferimento do pleito a partir da data do diagnóstico.
 
 

A Diretoria-Geral:
 
Acolhendo a recomendação da Secretaria de Gestão de Pessoas, defiro o pedido de isenção de imposto de renda sobre os proventos do

servidor inativo JORGE LUIZ MORAES, por período indeterminado, a partir da data do diagnóstico (05/12/2024).
 

Documento assinado eletronicamente por Rosana Moraes, Diretora da Secretaria de Gestão de Pessoas, em 06/03/2025, às 18:07, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Marta Fernandes Marinho Curia, Diretora-Geral, em 07/03/2025, às 11:55, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

DESPACHO Nº 11763146/2025 - PRESI/DIRG/SEGE/UBAS/DSAU/LICENÇAS SAÚDE

Processo SEI nº 0027269-26.2015.4.03.8000
Documento nº 11763146
 
 
 

Conforme documento 11763134, defiro pedido de licença por motivo de doença em pessoa da família, nos termos dos artigos 82 e 83 da Lei nº 8112/90, à
servidora ROSIMERY VELOZO PIMENTEL, no período de 05/03/2025 a 14/03/2025.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Vinicios Carvalho Dias, Diretor da Subsecretaria do Pró-Social, Benefícios e Assistência à
Saúde, em 07/03/2025, às 13:25, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

DESPACHO Nº 11762949/2025 - PRESI/DIRG/SEGE/UBAS/DSAU/LICENÇAS SAÚDE

Processo SEI nº 0004434-44.2015.4.03.8000
Documento nº 11762949
 
 
 

Conforme documento 11762942, defiro pedido de licença para tratamento de saúde, nos termos dos artigos 202 e 203, §§ 2º e 3º, da Lei nº 8112/90, ao
servidor EDSON RUFINO, no período de 05/03/2025 a 07/03/2025.
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Documento assinado eletronicamente por Marcos Vinicios Carvalho Dias, Diretor da Subsecretaria do Pró-Social, Benefícios e Assistência à
Saúde, em 07/03/2025, às 13:25, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

DESPACHO Nº 11762883/2025 - PRESI/DIRG/SEGE/UBAS/DSAU/LICENÇAS SAÚDE

Processo SEI nº 0011473-92.2015.4.03.8000
Documento nº 11762883
 
 
 

Conforme documento 11762868, defiro pedido de licença por motivo de doença em pessoa da família, nos termos dos artigos 82 e 83 da Lei nº 8112/90, à
servidora ROSIMARY YUMI SAKOTANI RIBEIRO , no período de 05/03/2025 a 07/03/2025.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Vinicios Carvalho Dias, Diretor da Subsecretaria do Pró-Social, Benefícios e Assistência à
Saúde, em 07/03/2025, às 13:25, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

DESPACHO Nº 11764738/2025 - PRESI/DIRG/SEGE/UBAS/DSAU/LICENÇAS SAÚDE

Processo SEI nº 0025974-51.2015.4.03.8000
Documento nº 11764738
 
 
 

Conforme documento 11764725, defiro pedido de licença para tratamento de saúde, nos termos dos artigos 202 e 203, §§ 2º e 3º, da Lei nº 8112/90, ao
servidor FELIPE PASSADORI VIVEIROS, nos dias 04/03/2025 e 05/03/2025.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Vinicios Carvalho Dias, Diretor da Subsecretaria do Pró-Social, Benefícios e Assistência à
Saúde, em 07/03/2025, às 13:25, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

DESPACHO Nº 11762847/2025 - PRESI/DIRG/SEGE/UBAS/DSAU/LICENÇAS SAÚDE

Processo SEI nº 0006560-33.2016.4.03.8000
Documento nº 11762847
 
 
 

Conforme documento 11762832, defiro pedido de licença por motivo de doença em pessoa da família, nos termos do artigo 83 da Lei nº 8112/90, ao
servidor JAILSON DE SOUSA SILVA, no período de 26/02/2025 a 28/02/2025.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Vinicios Carvalho Dias, Diretor da Subsecretaria do Pró-Social, Benefícios e Assistência à
Saúde, em 07/03/2025, às 13:25, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

DESPACHO Nº 11744384/2025 - PRESI/DIRG/SEGE/UBAS/DSAU/LICENÇAS SAÚDE

Processo SEI nº 0029724-61.2015.4.03.8000
Documento nº 11744384
 
 
 

Conforme documento 11744375, defiro pedido de licença para tratamento de saúde, nos termos dos artigos 82, 202 e 203, §§ 2º e 3º, da Lei nº 8112/90, ao
servidor RAIMUNDO CRISTOVAO DE ARAUJO, no período de 03/03/2025 a 09/04/2025.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Vinicios Carvalho Dias, Diretor da Subsecretaria do Pró-Social, Benefícios e Assistência à
Saúde, em 07/03/2025, às 13:25, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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DESPACHO Nº 11762033/2025 - PRESI/DIRG/SEGE/UBAS/DSAU/LICENÇAS SAÚDE

Processo SEI nº 0019194-95.2015.4.03.8000
Documento nº 11762033
 
 
 

Conforme documento 11762005, defiro pedido de licença para tratamento de saúde, nos termos dos artigos 202 e 203, §§ 2º e 3º, da Lei nº 8112/90, ao
servidor ESTEVO CELSO DOS SANTOS, nos dias 05/03/2025 e 06/03/2025.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Vinicios Carvalho Dias, Diretor da Subsecretaria do Pró-Social, Benefícios e Assistência à
Saúde, em 07/03/2025, às 13:25, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

DESPACHO Nº 11761541/2025 - PRESI/DIRG/SEGE/UBAS/DSAU/LICENÇAS SAÚDE

Processo SEI nº 0022092-81.2015.4.03.8000
Documento nº 11761541
 
 
 
Conforme documento 11761534, defiro pedido de licença para tratamento de saúde, nos termos dos artigos 202 e 203, §§ 2º e 3º, da Lei nº 8112/90, ao
servidor LUIZ CLAUDIO BENCK, no período de 03/03/2025 a 01/04/2025.
Documento assinado eletronicamente por Marcos Vinicios Carvalho Dias, Diretor da Subsecretaria do Pró-Social, Benefícios e Assistência à
Saúde, em 07/03/2025, às 13:25, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

PUBLICAÇÕES ADMINISTRATIVAS

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO

COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS - SJSP

DECISÃO Nº 11761091/2025 - DFORSP/SADM-SP/DICT/SUFT

 

Processo SEI nº 0015313-92.2024.4.03.8001
 
EMPRESA: LÓGICA SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA.

 

1. Acolho os termos do Parecer n. 44/2025 – DICT/SUFT (doc. 11761069).
2. Em respeito aos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, aplico à empresa LÓGICA SEGURANÇA E VIGILÂNCIA

LTDA. a sanção administrativa de ADVERTÊNCIA, pelo atraso de 1 (uma) hora e 42 (quarenta e dois) minutos na cobertura do posto 12HN do Fórum
Federal de Tupã, nos dias 28 e 30 de outubro de 2024, em descumprimento ao item 9.2 do Termo de Referência - Anexo I do Edital do Pregão Eletrônico n.
049/2022, com fundamento na Cláusula Vigésima, item 2, “a”, do Contrato n. 04.823.10.23 c/c o art. 87, I, da Lei Federal n. 8.666/1993

3. Intime-se a empresa LÓGICA SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA. , por uma das formas previstas no art. 26, §3º, da Lei n.
9.784/99, para se manifestar sobre a aplicação da sanção aqui mencionada, interpondo RECURSO ADMINISTRATIVO, se assim desejar, no prazo de
05 (cinco) dias úteis, a teor do disposto no art. 109, inciso I, ‘f’, da Lei n. 8.666/93, instruindo-se a intimação com cópia desta decisão e do Parecer em
epígrafe.

4. Encaminhem-se os autos à Divisão de Segurança Institucional - DISE para ciência desta Decisão e do Parecer em epígrafe e para que
cientifique o fiscal do contrato.

5. Encaminhem-se os autos ao Setor de Garantias Contratuais - SEGT para que cientifique a BMG Seguros S/A desta decisão.
6. Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Paulo Cesar Conrado, Juiz Federal Diretor do Foro da Seção Judiciária de São Paulo, em 06/03/2025, às
18:55, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

DECISÃO Nº 11760935/2025 - DFORSP/SADM-SP/DICT/SUFT

 

Processo SEI nº 0012743-36.2024.4.03.8001
 

 

EMPRESA: CONSISTE ELEVADORES E SERVIÇOS LTDA.
 

 

1. Acolho os termos da Informação n. 11/2025 - DICT/SUFT (doc. 11760916).
2. Diante da anuência à sanção aplicada na Decisão n. 11730053, certifique-se a ocorrência da preclusão final administrativa.
3. Cientifique-se a empresa CONSISTE ELEVADORES E SERVIÇOS LTDA., acerca desta decisão.
4. Proceda-se às anotações pertinentes, em registro cadastral, acerca da penalidade aplicada, a teor do disposto no art. 36, §2º, da Lei n.

8.666/93 e, após, arquive-se o feito.
5. Publique-se.

 

Documento assinado eletronicamente por Paulo Cesar Conrado, Juiz Federal Diretor do Foro da Seção Judiciária de São Paulo, em 06/03/2025, às
19:10, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

DECISÃO Nº 11758405/2025 - DFORSP/SADM-SP/DICT/SUFT

 

Processo SEI nº 0011756-97.2024.4.03.8001
 

EMPRESA: LÓGICA SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA.

 

 

1. Acolho os termos da Informação n. 10/2025 - DICT/SUFT (doc. 11758359).
2. Diante da anuência à sanção aplicada na Decisão n. 11720949, certifique-se a ocorrência da preclusão final administrativa.
3. Cientifique-se a empresa LÓGICA SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA, acerca desta decisão.
4. Proceda-se às anotações pertinentes, em registro cadastral, acerca da penalidade aplicada, a teor do disposto no art. 36, §2º, da Lei n.

8.666/93 e, após, arquive-se o feito.
5. Publique-se.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Paulo Cesar Conrado, Juiz Federal Diretor do Foro da Seção Judiciária de São Paulo, em 06/03/2025, às
19:09, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

PORTARIA SUFR Nº 65, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2025.

Art. 1º Retificar a PORTARIA Nº 25, DE 11 DE JANEIRO DE 2023 (9417079), publicada em 23/01/2023, nos termos do e-mail (11694204),
para DISPENSAR os fiscais do Contrato nº 04.746.10.20 (doc. 5946461), firmado entre esta Justiça Federal de Primeiro Grau em São Paulo e a empresa
LINK CARD ADMINISTRADORA DE BENEFÍCIOS EIRELI , CNPJ 12.039.966/0001-11, cujo objeto consiste na prestação dos serviços de
gerenciamento de abastecimento de combustíveis dos veículos da frota da Justiça Federal de Primeiro Grau em todo o estado de São Paulo, os servidores:

 

Fórum Federal de Americana
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Fiscal Titular: Ademir Donizete da Silva, RF 6659, CPF 017.401.848-74

Fiscal Substituto: Gilberto Moreira de Souza Galvão Junior, RF 6400, CPF 026.652.134-78

 

Art. 2º Designar como novos fiscais do referido contrato os servidores:

 

Fórum Federal de Americana

Fiscal Titular: Fernando Ferreira, RF 5270, CPF 051.331.888-70

Fiscal Substituto: Paulo Sérgio Silva, RF 2724, 073.912.888-45

 
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Corral Cabarcos Filho, Diretor da Secretaria Administrativa da SJSP, em 21/02/2025, às 14:12,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

 

GESTÃO DE PESSOAS - SJSP

DESPACHO Nº 11647729/2025 - DFORSP/SADM-SP/UGEP/DISA/DUSL/SUBE

Processo SEI nº 0021112-92.2019.4.03.8001
Documento nº 11647729
 
 
 

De acordo com a informação SUBE 11647653, AUTORIZO a inclusão no benefício auxílio-transporte solicitado pela servidora NAIARA VILARDI
SOARES BARBÉRIO, RF 8385, a partir de 20/01/2025, conforme o disposto no §2º, do art. 5º, da Resolução nº 04/2008, alterado pela Resolução nº
605/2019, ambas do CJF.

À SUBE para providências.

Documento assinado eletronicamente por Rogério Fernandes Amaral, Diretor(a) da Divisão do Pró-Social - DUSL, em 05/03/2025, às 16:50,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

DESPACHO Nº 11650956/2025 - DFORSP/SADM-SP/UGEP/DISA/DUSL/SUBE

Processo SEI nº 0000135-69.2025.4.03.8001
Documento nº 11650956
 
 
 

Nos termos da Informação SUBE 11650951, AUTORIZO a inclusão do servidor MISAC SANTOS PAIXÃO, RF 9114, no auxílio-transporte a
partir de 12/01/2025, de acordo com as informações constantes no formulário 11600350 e conforme o disposto no §3º do art. 5º da Resolução nº 04/2008,
incluído pela Resolução nº 605/2019, ambas do CJF.

Os comprovantes de despesa com o ônibus seletivo deverão ser juntados até o dia 10 (dez) do mês subsequente à utilização, para fins de controle e comprovação
dos valores constantes no formulário 11600350, sob pena de suspensão do benefício.

À SUBE para providências.

Documento assinado eletronicamente por Rogério Fernandes Amaral, Diretor(a) da Divisão do Pró-Social - DUSL, em 05/03/2025, às 16:54,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

DESPACHO Nº 11649657/2025 - DFORSP/SADM-SP/UGEP/DISA/DUSL/SUBE
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Processo SEI nº 0006999-60.2024.4.03.8001
Documento nº 11649657
 
 
 

De acordo com os termos da informação SUBE 11649026, AUTORIZO a inclusão da servidora NATANY GOMES PEREIRA, RF 8982, no benefício
auxílio-transporte, a partir de 20/01/2025, para utilização de veículo próprio, com fundamento no §2º, do artigo 5º, da Resolução n. 004/2008, alterado pela
Resolução n. 605/2019, ambas do Conselho da Justiça Federal.

Deverá ser considerado o itinerário com valor mais econômico para cálculo dos valores a serem creditados à servidora em folha de pagamento.

À SUBE para providências.

Documento assinado eletronicamente por Rogério Fernandes Amaral, Diretor(a) da Divisão do Pró-Social - DUSL, em 05/03/2025, às 16:57,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

DESPACHO Nº 11662479/2025 - DFORSP/SADM-SP/UGEP/DISA/DUSL/SUBE

Processo SEI nº 0007175-39.2024.4.03.8001
Documento nº 11662479
 
 
 

De acordo com os termos da informação SUBE 11662478, AUTORIZO a inclusão da servidora SIMONE APARECIDA FRANCO, RF
9026, no benefício auxílio-transporte, a partir de 22/01/2025, para utilização de veículo próprio, com fundamento no §2º, do artigo 5º, da Resolução n.
004/2008, alterado pela Resolução n. 605/2019, ambas do Conselho da Justiça Federal.

À SUBE para providências.

Documento assinado eletronicamente por Rogério Fernandes Amaral, Diretor(a) da Divisão do Pró-Social - DUSL, em 05/03/2025, às 17:00,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

DESPACHO Nº 11647530/2025 - DFORSP/SADM-SP/UGEP/DISA/DUSL/SUBE

Processo SEI nº 0000147-83.2025.4.03.8001
Documento nº 11647530
 
 
 

Nos termos da Informação SUBE 11647382, AUTORIZO a inclusão do servidor IGOR ARAÚJO DO PRADO, RF 7738, no auxílio-transporte a partir de
06/01/2025, de acordo com as informações constantes no formulário 11578681 e conforme o disposto no §3º do art. 5º da Resolução nº 04/2008, incluído pela
Resolução nº 605/2019, ambas do CJF.

Os comprovantes de despesa com o ônibus seletivo deverão ser juntados até o dia 10 (dez) do mês subsequente à utilização, para fins de controle e comprovação
dos valores constantes no formulário 11578681, sob pena de suspensão do benefício.

À SUBE para providências.

Documento assinado eletronicamente por Rogério Fernandes Amaral, Diretor(a) da Divisão do Pró-Social - DUSL, em 05/03/2025, às 17:31,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

DESPACHO Nº 11646945/2025 - DFORSP/SADM-SP/UGEP/DISA/DUSL/SUBE

Processo SEI nº 0001304-91.2025.4.03.8001
Documento nº 11646945
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De acordo com a informação SUBE 11646900, AUTORIZO a inclusão no benefício auxílio-transporte solicitado
pelo servidor RAFAEL DE OLIVEIRA MADA, RF 9103, a partir de 23/01/2025, conforme o disposto no §2º, do art. 5º, da
Resolução nº 04/2008, alterado pela Resolução nº 605/2019, ambas do CJF.

À SUBE para providências.
Documento assinado eletronicamente por Rogério Fernandes Amaral, Diretor(a) da Divisão do Pró-Social - DUSL, em 05/03/2025, às 17:32,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

DESPACHO Nº 11646862/2025 - DFORSP/SADM-SP/UGEP/DISA/DUSL/SUBE

Processo SEI nº 0001567-26.2025.4.03.8001
Documento nº 11646862
 
 
 

De acordo com a informação SUBE 11646831, AUTORIZO a inclusão no benefício auxílio-transporte
solicitado pela servidora KAREN DA CRUZ VIEIRA, RF 9154, a partir de 27/01/2025, conforme o disposto no §2º, do art. 5º, da
Resolução nº 04/2008, alterado pela Resolução nº 605/2019, ambas do CJF.

À SUBE para providências.
Documento assinado eletronicamente por Rogério Fernandes Amaral, Diretor(a) da Divisão do Pró-Social - DUSL, em 05/03/2025, às 17:33,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

DESPACHO Nº 11652122/2025 - DFORSP/SADM-SP/UGEP/DISA/DUSL/SUBE

Processo SEI nº 0001654-79.2025.4.03.8001
Documento nº 11652122
 
 
 

 

De acordo com os termos da informação SUBE 11651460, AUTORIZO a inclusão do servidor RODRIGO BERTONI DO NASCIMENTO, RF
9151, no benefício auxílio-transporte, a partir de 28/01/2025, para utilização de veículo próprio, com fundamento no §2º, do artigo 5º, da Resolução n. 004/2008,
alterado pela Resolução n. 605/2019, ambas do Conselho da Justiça Federal.

Deverá ser considerado o itinerário com valor mais econômico para cálculo dos valores a serem creditados ao referido servidor em folha de pagamento.

À SUBE para providências.

Documento assinado eletronicamente por Rogério Fernandes Amaral, Diretor(a) da Divisão do Pró-Social - DUSL, em 05/03/2025, às 18:02,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

PORTARIA UGEP DFORSP/SADM-SP/UGEP/DUIP/SUIG Nº 5861, DE 06 DE MARÇO DE 2025.

 

 

 

O JUIZ FEDERAL DIRETOR DO FORO E CORREGEDOR PERMANENTE DOS SERVIÇOS AUXILIARES DA
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em vista o que consta no
Processo Administrativo nº 0003624-17.2025.4.03.8001, e

 
CONSIDERANDO os termos do Despacho DFOR (doc.11757939), de 05 de março de 2025, do MM. Juiz Federal Diretor do Foro

da Seção Judiciária de São Paulo;
 

RESOLVE:
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ALTERAR a lotação do servidor JOÃO CARLOS DOS SANTOS, RF 5910, Analista Judiciário - Área Judiciária, da 1ª Vara Federal de Araçatuba para a
1ª Vara Federal com Juizado Especial Federal Adjunto de Avaré, a partir de 05/03/2025.

 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Cesar Conrado, Juiz Federal Diretor do Foro da Seção Judiciária de São Paulo, em 06/03/2025, às
18:55, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

 

PORTARIA UGEP DFORSP/SADM-SP/UGEP/DUIP/SUIG Nº 5847, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2025.

 

 

 

O JUIZ FEDERAL DIRETOR DO FORO E CORREGEDOR PERMANENTE DOS SERVIÇOS AUXILIARES DA
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em vista o que consta no
Processo Administrativo nº 0003244-91.2025.4.03.8001, e

 
CONSIDERANDO os termos dos Ofícios 4 e 7 (docs. 11723572 e 11747650), de 19 e 26 de fevereiro de 2025, da MM. Juíza

Federal das Turmas Recursais da Seção Judiciária de São Paulo;
CONSIDERANDO os termos do Despacho DFOR (11755874), de 01 de março de 2025, do MM. Juiz Federal Diretor do Foro da

Seção Judiciária de São Paulo;
CONSIDERANDO o cumprimento das exigências contidas na Resolução CNJ nº 156/2012,  relativas à entrega de certidões ou

declarações negativas, conforme disposto no art.5º, § 1º  (doc. 11745624);
CONSIDERANDO o cumprimento da exigência contida na Lei 8.429/92, na Lei 8.730/93 e IN 87/2020-TCU, relativas à autorização

de acesso à Declaração de Imposto de Renda pelo TCU (doc. 11745624);
CONSIDERANDO o cumprimento da exigência contida na Resolução CNJ nº 7/2005, no Enunciado Administrativo CNJ nº 1 de

15/12/2005, na Lei 8.112/90 e na Lei 11.416/06, quanto à entrega da Declaração de Nepotismo (docs. 11735185 e 11750772):
 
RESOLVE:
 
I - DISPENSAR o servidor JAWAD MUSTAFÁ, RF 8434, Técnico Judiciário, Área Administrativa, da função comissionada de

Assistente de Gabinete (FC-4) da 3ª Vara Federal Criminal, alterar sua lotação para as Turmas Recursais da Seção Judiciária de São Paulo, a partir de
05/03/2025, e designá-lo para a função comissionada de Oficial de Gabinete (FC-6) do 31º Gabinete da 11ª Turma Recursal;

II - DISPENSAR a servidora MARIANA SCHNEIDER JUNQUEIRA, RF 8879, Analista Judiciário, Área Judiciário, da função
comissionada de Assistente de Gabinete (FC-4) do 18º Gabinete da 6ª Turma Recursal e designá-la para a função comissionada de Assistente de Gabinete
(FC-4) do 31º Gabinete da 11ª Turma Recursal, das Turmas Recursais da Seção Judiciária de São Paulo. 
 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Documento assinado eletronicamente por Paulo Cesar Conrado, Juiz Federal Diretor do Foro da Seção Judiciária de São Paulo, em 06/03/2025, às
18:55, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

 

PORTARIA UGEP DFORSP/SADM-SP/UGEP/DUIP/SUIG Nº 5859, DE 05 DE MARÇO DE 2025.

 

 

 

O JUIZ FEDERAL DIRETOR DO FORO E CORREGEDOR PERMANENTE DOS SERVIÇOS AUXILIARES DA
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em vista o que consta no
Processo Administrativo nº 0003135-77.2025.4.03.8001, e

 
CONSIDERANDO os termos do Despacho DFOR (11739582), de 28 de fevereiro de 2025, do MM. Juiz Federal Diretor do Foro da

Seção Judiciária de São Paulo,
 
RESOLVE:
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CESSAR a prestação de serviços do servidor LEANDRO DE PAULA ASSUNÇÃO ABATI, RF 8528, Analista Judiciário, Área
Judiciária, na Diretoria da Subseção Judiciária de Catanduva e lotá-lo na mesma unidade, mantendo-se sua designação para a função comissionada de
Assistente Operacional (FC-2), da referida Diretoria.
 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Documento assinado eletronicamente por Paulo Cesar Conrado, Juiz Federal Diretor do Foro da Seção Judiciária de São Paulo, em 06/03/2025, às
18:55, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CATANDUVA

COORDENADORIA DO FORUM DE CATANDUVA

PORTARIA CATA-NUAR Nº 320, DE 06 DE MARÇO DE 2025.

O DOUTOR JATIR PIETROFORTE LOPES VARGAS , JUIZ FEDERAL DIRETOR DA 36ª SUBSEÇÃO
JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares;

CONSIDERANDO o disposto no art. 93, inciso XII da Constituição Federal, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45, de
30 de dezembro de 2004, que preconiza ser ininterrupta a atividade jurisdicional;
CONSIDERANDO o disposto na Resolução Nº 79/2009 do Conselho da Justiça Federal, que dispõe sobre a competência e
atribuições dos juízes federais quando no exercício das funções de diretor do foro das seções judiciárias e de diretor das subseções
judiciárias;
CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 71/2009, do Conselho Nacional de Justiça, bem como as diretrizes constantes no
Provimento CORE nº 01/2020, que estabelecem as regras para o plantão judicial;
CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 152, de 06 de julho de 2012, que alterou a Resolução nº 71, de 31 de março de
2009, do Conselho Nacional de Justiça, que dispõe sobre plantão judiciário, para excepcionar a divulgação antecipada dos nomes dos
Juízes plantonistas;
CONSIDERANDO os termos do artigo 459, § 2º, do Provimento CORE 01/2020, do E. T.R.F.3ª Região, bem como da Portaria
DF 220/24 que revogou a portaria DF 54/12, da Justiça Federal de São Paulo, que autorizaram a realização de plantão regional,
observados os critérios legais aplicáveis à espécie;
CONSIDERANDO a prévia concordância entre os Diretores e Juízes das Subseções de São José do Rio Preto, de Jales e de
Catanduva, integrantes do mesmo grupo de Subseções Judiciárias, para a regionalização do plantão na sede da Justiça Federal de
São José do Rio Preto-SP;
CONSIDERANDO os termos da Portaria SJRP-NUAR Nº 63, de 19 de janeiro de 2022, que unificou em São José do Rio
Preto/SP o plantão das Subseções de São José do Rio Preto, de Jales e de Catanduva, em feriados e finais de semana, por prazo
indeterminado, cabendo ao Diretor da Subseção de São José do Rio Preto/SP a elaboração e a publicação de escala e plantão que
contemple a participação de magistrados lotados nas três subseções;
 
RESOLVE:
 
ESTABELECER a escala semanal de Magistrado ou Magistrada Distribuidor(a) Plantonista e a escala de Plantão Judiciário semanal dos
servidores/servidoras da Subseção Judiciária de Catanduva, para constar conforme segue:
 
I – Magistrado Distribuidor ou Magistrada Distribuidora Plantonista, nos dias úteis:

Período Magistrado ou Magistrada

10/03 a 14/03/2025 Dra Mariana Tammenhain

 
II – Magistrado ou Magistrada Plantonista, nos finais de semana e feriados:
Aos sábados, domingos e feriados, exceto os municipais, o Magistrado ou Magistrada Plantonista será o que estiver designado(a) de acordo com o disposto
nas Portarias SJRP-NUAR da 6ª Subseção Judiciária de São Paulo, disponível no endereço eletrônico https://www.jfsp.jus.br/sjrp.
 
III – Plantão Judiciário Semanal dos Servidores e Servidoras:

Período Servidor ou Servidora

07/03 a 14/03/2025 Ingrid Mograo Oliveira
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IV – Plantão Judiciário Semanal das Oficialas de Justiça:

Período Servidora

07/03 a 14/03/2025 Fernanda Martins Procopio de Oliveira

 

INFORMAR, nos termos do artigo 2º, parágrafo único, da Resolução nº 71 do E. Conselho Nacional de Justiça – CNJ, de 31 de março de 2009, que o
plantão judiciário semanal será realizado nos fins de semana e feriados, no horário das 9h às 12h, bem como nos dias úteis, antes e após o expediente normal, no
Fórum da Justiça Federal em Catanduva – 36ª Subseção Judiciária de São Paulo, localizado na Avenida Comendador Stocco, nº 81, Vila Industrial, telefone
(17) 3531-3634 ou (17) 3531-3600.

CABERÁ ao Magistrado(a) ou Servidor (a) em caso de impossibilidade em realizar o plantão para o qual foi designado (a), comunicar à Diretoria desta
Subseção, com antecedência mínima de 01 (uma) semana, indicando o Magistrado(a) ou Servidor (a) que o (a) substituirá.

ENVIAR, por e-mail, ao Ministério Público Federal, à Polícia Federal e à O.A.B. desta cidade de Catanduva, estas Escalas do(a) Magistrado(a) Distribuidor
(a) e de Plantão Judiciário Semanal, para ciência.

 
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Jatir Pietroforte Lopes Vargas, Juiz Federal, em 06/03/2025, às 13:19, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARULHOS

DIRETORIA DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARULHOS

PORTARIA GUAR-DUAR Nº 357, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2025.

A Excelentíssima Doutora Tathiane Menezes da Rocha Pinto, Juíza Federal Diretora da Subseção Judiciária de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais e
regulamentares;

CONSIDERANDO o disposto na Resolução nº 71, de 31 de março de 2009, do Conselho Nacional de Justiça;

CONSIDERANDO os Termos do Provimento COGE nº 01/2020, de 22 de janeiro de 2020,

RESOLVE:

I - APROVAR a escala de Plantão Judiciário Semanal deste Fórum Federal para fazer constar como segue:

JUIZ(A) PLANTONISTA PERÍODO VARA
TIAGO BOLOGNA DIAS 14/03 a 21/03/2025 3ª Vara

II - O plantão Semanal terá início às 19 horas da sexta-feira ou o último dia útil da semana, com inclusão de todo o período semanal extra-expediente
subsequente, e término às 12 horas da sexta-feira seguinte.
III - Caso o Juiz Plantonista, por motivo de emergência ou impedimento não previsto, e desde que plenamente justificáveis, não puder comparecer ao plantão
que estiver escalado, será automaticamente substituído pelo Juiz escalado para o período seguinte.
Cópia desta Portaria deverá ser encaminhada, por meio eletrônico, a todos os MM. Juízes desta Subseção, aos Diretores de Secretarias e Oficiais de
Gabinetes.
Nos termos do parágrafo único do art. 2º da Resolução CNJ nº 71, de 31 de março de 2009, no prazo de 5 (cinco) dias antes do plantão, cópia desta
Portaria deverá ser encaminhada, por meio eletrônico, à OAB - Ordem dos Advogados do Brasil - Subseção de Guarulhos, ao MM. Juiz Federal Diretor do
Foro, ao Ministério Público Federal, à Defensoria Pública da União e à Delegacia de Polícia Federal do Aeroporto Internacional de São Paulo em Guarulhos
- DEAIN, bem como afixada no átrio do fórum, para conhecimento.

 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Tathiane Menezes da Rocha Pinto, Juíza Diretora da Subseção Judiciária de Guarulhos, em 10/02/2025,
às 17:41, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MARILIA

DIRETORIA DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MARÍLIA
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PORTARIA MARI-SUMA Nº 190, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2025.

Caio Cezar Maia de Oliveira, Juiz Federal Corregedor da Central de Mandados da 11.ª Subseção Judiciária Federal de Marília/SP, no uso das
suas atribuições legais e regulamentares.
CONSIDERANDO os termos do Provimento CORE nº 01, de fevereiro de 2020, da Egrégia Corregedoria da Terceira Região, que visa ao
aperfeiçoamento e à racionalização dos serviços da Justiça Federal da 3ª Região;
CONSIDERANDO o disposto no art. 373, VIII, “f”, do Provimento nº 1/2020 - CORE, compete ao Juiz Corregedor da Central de Mandados,
mediante portaria e a seu critério, considerando as necessidades locais, estabelecer a delegação de atividades de competência do supervisor da
Central de Mandados a outro servidor lotado na unidade;
CONSIDERANDO o período de férias do servidor Renê Carlos Dainez, RF: 5306, supervisor da Central de Mandados;
RESOLVE:
Art. 1º - DETERMINAR que, no período de 10/03/25 a 19/03/25, em caráter excepcional e sem prejuízo das atribuições inerentes ao cargo, que
as atividades administrativas da Central de Mandados sejam executadas pelos oficiais de justiça lotados nesta Subseção Judiciária;
§1º - O Oficial de Justiça plantonista deverá permanecer na Central de Mandados em regime de plantão presencial das 10h30min às 12h;
§2º - Questões que demandarem comunicação urgente, fora do período consignado no parágrafo anterior, o contato com oficial plantonista deverá
ser realizado pessoalmente, preferencialmente por telefone via aplicativo WhatsApp.
Art. 2º - APROVAR a escala de rodízio conforme tabela abaixo:

 
DIA OFICIAL

10/03/25 Maria Celia Carnezi e Marco A. C. Araujo
11/03/25 Paulo M. Rocha Silva e Renata P. N. Nicolau
12/03/25 Cassiane G. S. Queiroz e Graciana Lourenço
13/03/25 Daniela C. Laureano e Denise de A. S. Villa
14/03/25 Maria Celia Carnezi e Marco A. C. Araujo
17/03/25 Paulo M. Rocha Silva e Renata P. N. Nicolau
18/03/25 Cassiane G. S. Queiroz e Graciana Lourenço
19/03/25 Daniela C. Laureano e Denise de A. S. Villa

 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Caio Cezar Maia de Oliveira, Supervisor(a) da Central de Mandados, em 06/03/2025, às 19:10, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Caio Cezar Maia de Oliveira
Juiz Federal Corregedor da Central de Mandados

PORTARIA MARI-SUMA Nº 191, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2025.

Caio Cezar Maia de Oliveira, Juiz Federal Corregedor da Central de Mandados da 11.ª Subseção Judiciária Federal de Marília/SP, no uso das
suas atribuições legais e regulamentares.
 
CONSIDERANDO o disposto no art. 373, VIII, “a”, do Provimento nº 1/2020 - CORE, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª
Região,
 
RESOLVE:
 
APROVAR a escala de plantão dos Analistas Judiciários Executantes de Mandados, referente ao mês de Abril de 2025, como segue:
 

Dia Nome Dia Nome
01 Paulo Murilo Rocha Silva 16 Denise de A. S. Villa

02 Paulo Murilo Rocha Silva 17 Denise de A. S. Villa

03 Paulo Murilo Rocha Silva 18 Denise de A. S. Villa

04 Cassiane G. S. Queiroz 19 Graciana Lourenço

05 Cassiane G. S. Queiroz 20 Graciana Lourenço

06 Cassiane G. S. Queiroz 21 Graciana Lourenço

07 Paulo Murilo Rocha Silva 22 Paulo Murilo Rocha Silva

08 Paulo Murilo Rocha Silva 23 Paulo Murilo Rocha Silva

09 Paulo Murilo Rocha Silva 24 Paulo Murilo Rocha Silva

10 Paulo Murilo Rocha Silva 25 Paulo Murilo Rocha Silva

11 Paulo Murilo Rocha Silva 26 Marco A. C. Araujo

12 Daniela C. Laureano 27 Marco A. C. Araujo

13 Daniela C. Laureano 28 Paulo Murilo Rocha Silva

14 Paulo Murilo Rocha Silva 29 Paulo Murilo Rocha Silva

15 Paulo Murilo Rocha Silva 30 Paulo Murilo Rocha Silva

 ****************************************** 31 ******************************************

 
DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/03/2025     27/38



Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Documento assinado eletronicamente por Caio Cezar Maia de Oliveira, Supervisor(a) da Central de Mandados, em 06/03/2025, às 19:10, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Caio Cezar Maia de Oliveira
Juiz Federal Corregedor da Central de Mandados

PORTARIA MARI-SUMA Nº 192, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2025.

Caio Cezar Maia de Oliveira, Juiz Federal Corregedor da Central de Mandados da 11ª Subseção Judiciária de Marília/SP, no uso das suas
atribuições legais e regulamentares;

RESOLVE:

ALTERAR, a pedido, a(s) Portaria MARI-SUMA Nº 189, de 18 de fevereiro de 2025, referente a escala de plantão dos Analistas Judiciários
Executantes de Mandados, alusiva(s) ao(s) mês(es) de março/2025, como segue:

 

Dia(s) Oficial Escalado Alterar para

08 e 09/03/25
Maria Celia Carnezi Renata P. N. Nicolau

22 e 23/03/25
Renata P. N. Nicolau Maria Celia Carnezi

 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Caio Cezar Maia de Oliveira, Supervisor(a) da Central de Mandados, em 06/03/2025, às 19:10, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Caio Cezar Maia de Oliveira
Juiz Federal Corregedor da Central de Mandados

PORTARIA MARI-NUAR Nº 173, DE 06 DE MARÇO DE 2025.

 

O Doutor RICARDO WILLIAM CARVALHO DOS SANTOS, MM. Juiz Federal Diretor da 11ª Subseção Judiciária de São Paulo, no uso de
suas atribuições legais e regulamentares e,
 
CONSIDERANDO os artigos 1º e 2º da Portaria nº 008/2005, de 14 de janeiro de 2005, da Diretoria do Foro da Justiça Federal de 1º Grau em São
Paulo,
 
CONSIDERANDO os termos do Capítulo X do Provimento nº 01, de 21 de janeiro de 2020, da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3ª Região,
 
CONSIDERANDO os termos da Portaria nº 220/2024, de 26 de agosto de 2024, da Diretoria do Foro da Justiça Federal de 1º Grau em São Paulo,
 
CONSIDERANDO que integram o Grupo II de Plantão Regional da Seção Judiciária de São Paulo as Subseções de Assis , Lins, Marília,
Ourinhos e Tupã (Portaria DFORSP nº 220/2024),
 
RESOLVE:
 
Art. 1º ALTERAR a ESCALA DE PLANTÃO REGIONAL SEMANAL das Subseções Judiciárias do Grupo II (Assis, Lins, Marília,
Ourinhos e Tupã), para o período que se segue:
 

Período Varas
Plantonistas

Juiz Plantonista
(Final de Semana e/ou Feriados)

18/06/2025 a partir das 19h00 a
27/06/2025 às 12h00

JEF de
Ourinhos

Dr. Danilo Guerreiro de Moraes

03/10/2025 a partir das 19h00 a
10/10/2025 às 12h00

JEF de
Ourinhos

Dr. Danilo Guerreiro de Moraes

10/10/2025 a partir das 19h00 a
17/10/2025 às 12h00

JEF de
Ourinhos

Dr. Danilo Guerreiro de Moraes
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Art. 2º Os procedimentos de plantão dar-se-ão em conformidade com as previsões normativas e em comum acordo entre os Magistrados deste Plantão
Regional.
 
§ 1º As Varas/JEF plantonistas acima indicados assumirão os plantões regionais durante o final de semana e / ou feriado do respectivo período, a partir
das 19h00 do dia com expediente normal imediatamente anterior ao início do final de semana ou feriado até as 12h00 do dia em que se inicia o expediente
normal imediatamente posterior ao final de semana ou feriado.
 
§ 2º O plantão semanal nos dias úteis nos intervalos fora do expediente normal será prestado pelo próprio Juiz de cada Vara da respectiva Subseção
Judiciária.
 
§ 3º O Plantão Regional em finais de semana e feriados será sempre realizado por uma das Varas (ou JEF) que compõe o grupo II de Plantão Regional
(quais sejam Assis, Lins, Marília, Ourinhos ou Tupã), conforme escala estabelecida no Artigo 1º desta Portaria, permanecendo o Magistrado da Vara
respectiva, juntamente com sua equipe de servidores, responsáveis pelas ocorrências de toda a região.
 
§ 4º Os Juízes plantonistas designados também assumirão os plantões nos eventuais feriados municipais das Subseções fora da sua lotação no
período anotado.
 
§ 5º Cada Magistrado/Vara/JEF Plantonista estabelecerá escala própria de servidores (mencionada no parágrafo 3º) da respectiva Vara/JEF da
Subseção Judiciária, para assessoramento ao respectivo Juiz, no período de seu plantão, os quais serão acionados por ocasião das ocorrências,
ficando a cargo de cada Vara/JEF Plantonista a indicação nominal desses servidores e seus respectivos telefones, mensalmente, ao NUAR de
Marília, para elaboração de escala.
 
§ 6º Caberá ao NUAR de Marilia elaboração de escala mensal com os dados dos servidores informados pelas Varas/JEFs Plantonistas, bem como seu
envio aos Setores Administrativos e Varas/JEFs das Subseções, Delegacia de Polícia Federal e Ministério Público Federal, para conhecimento,
promovendo também a alimentação no sítio da internet, no campo próprio destinado às informações pertinentes à Vara/JEF da Subseção de PLANTÃO.
 
§ 7º Caberá à cada Subseção Plantonista afixar a Escala dos servidores de Plantão em local de amplo acesso, bem como manter orientados servidores
e vigilância para eventual prestação de informações.
 
Art. 3º Os telefones e e-mails para contatos de plantão das Subseções integrantes do Grupo II, que poderão ser acionados, sem prejuízo dos telefones
dos servidores informados em escala do NUAR, mencionada no parágrafo 6º do artigo 2º são os seguintes:
 
ASSIS: (18) 3302-7900 / (18) 98110-1593, E-MAIL: assis-se01-vara01@trf3.jus.br
LINS: (14) 3533 1999 / (14) 99152 6248, E-MAIL: lins-se01-vara01@trf3.jus.br
MARÍLIA: (14) 3402-3900 e (14) 99122-2925, E-MAIL: marili-plantao@trf3.jus.br
OURINHOS: (Vara): (14) 3302-8200 e (14) 99171-9231, E-MAIL: ourinh-se01-vara01@trf3.jus.br
OURINHOS (JEF): (14) 3302-8200 e (14) 99171-9231, E-MAIL: ourinh-sejf-jef@trf3.jus.br
TUPÃ: (14) 3404-4301, E-MAIL: tupa-se01-vara01@trf3.jus.br
 
Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.
 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Documento assinado eletronicamente por Ricardo William Carvalho dos Santos, Juiz Federal Diretor da Subseção Judiciária de Marília, em
06/03/2025, às 22:05, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OSASCO

1ª VARA DE OSASCO

PORTARIA OSA-01V Nº 134, DE 06 DE MARÇO DE 2025.

Dispõe sobre substituições em funções comissionadas em razão de ausência dos titulares.

O Doutor RODINER RONCADA, Juiz Federal Titular desta 1ª Vara Federal de Osasco da 30ª Subseção Judiciária de São Paulo, no
uso das atribuições que lhe são conferidas,

CONSIDERANDO a necessidade de designação de substituto para o exercício de função comissionada em razão da ausência legal e/ou
regulamentar da titular;
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RESOLVE:
I . DESIGNAR a servidora THAIZA COLOMBO TUMIETTO LEITE, RF 8814 , para substituir a servidora CRISLENI

PEREIRA RIBEIRO, RF 6967, Supervisora da Seção de Mandado de Segurança e Cautelares (FC-05), de 13/02/2025 e 28/02/2025, em razão de
férias usufruídas no período.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Documento assinado eletronicamente por Rodiner Roncada, Juiz Federal, em 06/03/2025, às 16:27, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE RIBEIRAO PRETO

DIRETORIA DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE RIBEIRÃO PRETO

PORTARIA RIBP-DUAR Nº 439, DE 05 DE MARÇO DE 2025.

A DOUTORA DANIELA MIRANDA BENETTI, MM. JUÍZA FEDERAL DIRETORA  DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE RIBEIRÃO
PRETO, 2.ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,
 
RESOLVE:
 
I – ESTABELECER a escala do plantão judiciário semanal da Subseção Judiciária de Ribeirão Preto, para o período que segue:
 

PERÍODO VARA DE PLANTÃO MM. JUIZ

07.03 a 14.03.2025 9.ª Vara Federal Dr. Dr. Roberto Del Conte Viecelli

 

 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Miranda Benetti, Juiz Federal Diretor, em 06/03/2025, às 15:33, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO JOSE DOS CAMPOS

DIRETORIA DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

PORTARIA SJCP-DUAR Nº 420, DE 05 DE MARÇO DE 2025.

Dispõe sobre o Plantão Judicial na Subseção Judiciária de São José dos Campos.

 

O JUIZ FEDERAL DIRETOR DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, DR. ANTONIO
ANDRÉ MUNIZ MASCARENHAS DE SOUZA, no uso de suas atribuições legais e regulamentares;

 
CONSIDERANDO os termos da Resolução CNJ nº 71/2009, dos artigos 441 a 450 do Provimento CORE nº 01/2020, bem como da

Resolução PRES nº 482/2021;
CONSIDERANDO os termos do artigo 1º da Resolução PRES nº 575/2023;
 
RESOLVE:
 
Art. 1º. Estabelecer a escala de Plantão Judicial da Subseção Judiciária de São José dos Campos, conforme segue:
 

PERÍODO VARA/ JEF JUIZ(A) FEDERAL
 

Das 19h de 10/03 às 12h de 17/03/2025
 

 
Juizado Especial Federal

 

 
Dr. Leandro Gonsalves Ferreira
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Art. 2º. O atendimento será feito exclusivamente por meio do telefone de plantão, bem como do e-mail institucional das secretarias
das Varas indicadas no artigo 1º, observado o disposto no artigo 3º desta Portaria.

§ 1º. O telefone de plantão e o e-mail institucional a que se refere o “caput” deste artigo serão divulgados na página da internet da Justiça
Federal, Seção Judiciária de São Paulo.

§ 2º. As Varas indicadas no artigo 1º serão responsáveis pelo atendimento aos interessados exclusivamente para as ocorrências de plantão
originadas em São José dos Campos e municípios de sua jurisdição (Caçapava, Igaratá, Jacareí, Monteiro Lobato, Paraibuna e Santa Branca).

§ 3º. Serão designados, por atos próprios, ao menos um servidor e um Oficial de Justiça Avaliador Federal, que ficarão encarregados do
atendimento aos interessados e o encaminhamento ao Juiz Federal plantonista, bem como do cumprimento das deliberações deste. Os servidores designados
deverão comunicar previamente os telefones para contato.

§ 4º. O Juiz Federal plantonista poderá, a seu critério, ser auxiliado pelos servidores do próprio Fórum em que esteja lotado.
Art. 3º. Considerando os artigos 48 a 53 da Resolução PRES nº 482/2021, será obrigatória a inserção de ações, recursos ou petições no

sistema PJe, cabendo ao interessado marcar obrigatoriamente a opção “plantão” e, também obrigatoriamente, acionar o plantão judiciário por telefone.
§ 1º. Providências urgentes requeridas em processos que já tramitam eletronicamente serão apreciadas pelo plantonista em autos

protocolizados em plantão com as peças necessárias ao conhecimento da matéria.
§ 2º. Havendo necessidade de consulta aos autos originários, o plantonista poderá fazer por meio de perfil próprio a ser concedido apenas

no período do plantão.
§ 3º. Nos processos em que o plantonista é o próprio Magistrado do processo, as medidas poderão ser adotadas nos próprios autos.
§ 4º. Providências urgentes requeridas nos processos que tramitam fisicamente serão encaminhadas, por meio físico, ao Magistrado

plantonista competente, nos termos dos atos normativos que regulamentam o plantão judiciário ordinário ou poderão ser processadas, quando não estiverem
habilitadas classes processuais específicas, nas classes Petição Cível ou Petição Criminal em plantão eletrônico, desde que devidamente instruídas,
procedendo-se, no mais, nos termos dos parágrafos anteriores.

§ 5º. Salvo determinação judicial específica em sentido contrário, as ações, petições ou recursos protocolizados no sistema PJe em
desconformidade com o previsto neste artigo não serão apreciados até o encerramento do plantão judiciário, presumindo-se a ausência de medida de urgência
carecedora de imediata apreciação (artigo 49, § 2º, da Resolução PRES nº 482/2021).

Art. 4º. Caberá ao Magistrado, em caso de impossibilidade em realizar o plantão para o qual foi designado, comunicar por e-mail à Divisão
de Apoio Regional de São José dos Campos, com antecedência mínima de uma semana, indicando o (a) Magistrado (a) que o (a) substituirá.

Art. 5º. A compensação dos dias comprovadamente trabalhados pelos servidores deverá observar a regulamentação específica do
Conselho de Justiça Federal.

 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Antonio André Muniz Mascarenhas de Souza, Juiz Federal, em 06/03/2025, às 14:06, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

 

4ª VARA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

PORTARIA SJCP-04V Nº 163, DE 06 DE MARÇO DE 2025.

A Doutora ELIANA PARISI, MMª Juíza Federal Titular da 4ª Vara Federal de São José dos Campos, no uso de suas atribuições legais e regulares;
 
CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 71, de 31 de março de 2009, do Conselho Nacional de Justiça e o disposto nos artigos 441 e seguintes do
Provimento nº 01/2020 da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3ª. Região;
CONSIDERANDO ainda, o disposto no Provimento nº 125, de 15 de julho de 2010, da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3ª. Região.
RESOLVE
Designar a servidora abaixo para a realização do plantão judiciário, determinando que permaneça à disposição da Justiça Federal no período abaixo::
PERÍODO: 05 a 10/03/2025.
SERVIDOR(A):
1) JOSILEIDE SILVA GIRON GOUVEA – RF 4003

 
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Eliana Parisi, Juíza Federal, em 06/03/2025, às 14:19, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ANDRADINA

DIRETORIA DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ANDRADINA
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PORTARIA ANDR-NUAR Nº 177, DE 05 DE MARÇO DE 2025.

O DOUTOR VICENTE LEONARDO DOS SANTOS COSTA, JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, DIRETOR DA 1ª VARA
FEDERAL DA 37ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DA JUSTIÇA FEDERAL DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais e
regulamentares,

CONSIDERANDO o artigo 6º, parágrafo único, da Resolução nº 71, de 31 de março de 2009, do Conselho Nacional de Justiça.
CONSIDERANDO os termos do artigo 441 a 449 do Provimento CORE nº 01/2020,
RESOLVE:
Art. 1º ESTABELECER a escala e determinar que permaneçam de plantão na Subseção Judiciária de Andradina/SP, nos períodos

abaixo relacionados, os seguintes servidores:

PERÍODO SERVIDOR

 24/03/2025 a 30/03/2025  Ana Carolina Sperandio Vinha - RF 9190

 21/04/2025 a 27/04/2025  Andressa Veneno Furlan - RF 9193

 19/05/2025 a 25/05/2025  Juliana Belo Pereira Gimenes - RF 7346

 16/06/2025 a 20/06/2025  João Nunes Moraes Filho - RF 7175

 21/06/2025 a 22/06/2025  Marcio Valverde Martin - RF 6328

 14/07/2025 a 20/07/2025  Marcio Valverde Martin - RF 6328

 12/08/2025 a 17/08/2025  Thaís Almeida Suzuki - RF 8224

 08/09/2025 a 14/09/2025  Amanda Marques Gattás - RF 7354

 06/10/2025 a 12/10/2025  Ana Carolina Sperandio Vinha - RF 9190

 03/11/2025 a 09/11/2025  Andressa Veneno Furlan  - RF 9193

 01/12/2025 a 08/12/2025  João Nunes Moraes Filho - RF 7175

Art. 2º ESCLARECER que o plantão será cumprido nos dias úteis, antes e após o expediente normal, bem como aos sábados,
domingos e feriados, quando o servidor designado para o plantão do período permanecerá à disposição, podendo ser encontrado a qualquer momento pelo
telefone celular do plantão desta Subseção Judiciária.

§ 1º  A jornada de trabalho de plantão dos servidores da 1ª Vara Federal de Andradina será   realizada, em regra, remotamente, no
horário das 09 às 12 horas, devendo haver comparecimento pessoal ao fórum, em caso de insuficiência da utilização dos sistemas eletrônicos para a tutela
jurisdicional,  na hipótese de urgência ou risco de perecimento de direito.

§ 2º  Após o horário de expediente de plantão (09:00 às 12:00 horas) permanecerão os servidores em regime de prontidão, para,
caso necessário, auxiliar o juízo plantonista e cumprir eventuais urgências, quando acionados.

§ 3º Ordinariamente, não haverá atendimento nas dependências do fórum, restando facultado, contudo, às autoridades policiais, aos
membros do Ministério Público Federal e aos advogados o envio de documentos por e-mail, ao endereço ANDRAD-SE01-VARA01@trf3.jus.br, e
contato pelo telefone do plantão (18) 99143-9908, serviços disponíveis ininterruptamente.

§ 4º A autoridade policial, o membro do Ministério Público Federal, o Advogado ou servidores de Unidades diversas, que enviarem
documentos ou autos ao Plantão de Andradina, fica responsável por noticiar o envio ao servidor plantonista, pelo telefone (18) 99143-9908, sem prejuízo do
acompanhamento diário, pelo servidor em plantão.

Comunique-se a Subseção Judiciária de Araçatuba, para conhecimento.
Afixe-se uma cópia desta Portaria no átrio do Fórum.
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Vicente Leonardo dos Santos Costa, Juiz Federal, em 06/03/2025, às 14:50, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.
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PORTARIA ANDR-NUAR Nº 178, DE 06 DE MARÇO DE 2025.

O DOUTOR VICENTE LEONARDO DOS SANTOS COSTA, JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, DIRETOR DA 1ª VARA
FEDERAL DA 37ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DA JUSTIÇA FEDERAL DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais e
regulamentares,

CONSIDERANDO o artigo 6º, parágrafo único, da Resolução nº 71, de 31 de março de 2009, do Conselho Nacional de Justiça.
 
CONSIDERANDO os termos do artigo 441 a 449 do Provimento CORE nº 01/2020,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º ESTABELECER a escala e determinar que permaneçam de plantão na Subseção Judiciária de Andradina/SP nos períodos

abaixo relacionados, os seguintes Oficiais de Justiça:

 17/03/2025 a 23/03/2025  Ronaldo Estecio Marcilio - RF 7794

 24/03/2025 a 30/03/2025  Jacqueline Mendonça Serafim – RF 8321

 31/03/2025 a 06/04/2025  Reinaldo Lara Licera - RF 6607

 07/04/2025 a 13/04/2025  Ronaldo Estecio Marcilio - RF 7794

 14/04/2025 a 20/04/2025  Jacqueline Mendonça Serafim – RF 8321

 21/04/2025 a 27/04/2025  Ronaldo Estecio Marcilio - RF 7794

 28/04/2025 a 04/05/2025  Reinaldo Lara Licera - RF 6607

 05/05/2025 a 11/05/2025  Jacqueline Mendonça Serafim – RF 8321

Art. 2º ESCLARECER que o plantão será cumprido nos dias úteis, antes e após o expediente normal, bem como aos sábados,
domingos e feriados, quando o Oficial de Justiça designado para o plantão do período permanecerá à disposição, podendo ser encontrado a qualquer
momento através do seu telefone celular, ou outro que queira informar.

Art. 3º Os Oficiais de Justiça permanecerão de plantão, à distância, sob regime de prontidão, podendo ser acionados, a qualquer
momento, por servidores e juízes plantonistas, para cumprimento de expedientes urgentes.

Comunique-se ao Diretor do Fórum da Subseção Judiciária de Araçatuba, para conhecimento.
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Vicente Leonardo dos Santos Costa, Juiz Federal, em 06/03/2025, às 18:01, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE REGISTROSJ

1ª VARA DE REGISTRO

PORTARIA REGT-01V Nº 122, DE 05 DE MARÇO DE 2025.

JOÃO BATISTA MACHADO, MMº. Juiz Federal da 1ª Vara Com JEF/ADJ Cível e Previdenciário de Registro – 29ª Subseção Judiciária
do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,

CONSIDERANDO o disposto na Portaria nº 111/2008 da Diretoria do Foro no Estado de São Paulo/SP;

CONSIDERANDO, ainda, o Comunicado ADMSP-DIFN@trf3.jus.br, de 07 de janeiro de 2025;

RESOLVE:

I- DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para substituição do servidor EDSON APARECIDO PINTO, RF. 8266, Diretor de
Secretaria (CJ-3), nos períodos de afastamentos legais (férias, licenças, compensações de plantões judiciários, cursos e outros).

II- PRIMEIRO SUBSTITUTO: FÁBIO MITSUO INOUE, Técnico Judiciário, RF. 7552, Supervisor da Seção de Recebimento de
Inicias, Distribuição e Atendimento de Juizado Especial Federal (FC-5), sem prejuízo de suas atribuições.
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III- SEGUNDO SUBSTITUTO: IZAEL DAVES DOS SANTOS, Analista Judiciário, RF. 8744, Oficial de Gabinete (FC-6), sem prejuízo de suas
atribuições.

IV- AUTORIZAR o Diretor de Secretaria e o Diretor do Núcleo de Apoio Regional (NUAR) a efetuarem o lançamento, no sistema eGP, das substituições de
Diretor de Secretaria(CJ-3), Diretor de Núcleo (FC-6), Oficial de Gabinete(FC-6) e Supervisores de Seções (FC-5).

V- DETERMINAR que se façam as anotações e comunicações adequadas.

 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por João Batista Machado, Juiz Federal, em 06/03/2025, às 15:33, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS

8ª VARA DE CAMPINAS

PORTARIA CAMP-08V Nº 99, DE 06 DE MARÇO DE 2025.

 

O DOUTOR RAUL MARIANO JUNIOR, JUIZ FEDERAL DA 8ª VARA DA JUSTIÇA FEDERAL EM CAMPINAS, 5ª
SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGULAMENTARES,

 
CONSIDERANDO a escala de plantão desta Subseção Judiciária,
 
RESOLVE:
 
DESIGNAR as servidoras abaixo relacionadas, para o plantão judiciário nos dias 08 e 09 de março de 2025:
 
Cecília Sayuri Kumagai, RF 4507
Cláudia Vilapiano Teodoro de Souza, RF 3405

 

 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Documento assinado eletronicamente por Raul Mariano Júnior, Juiz Federal, em 06/03/2025, às 14:38, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

PUBLICAÇÕES ADMINISTRATIVAS

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PONTA PORA

DIRETORIA DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PONTA PORÃ

PORTARIA PPOR-DSUJ Nº 169, DE 05 DE MARÇO DE 2025.

A Excelentíssima Juíza Federal Substituta, Dra. JESSICA FLORES SILVA,  da 5ª Subseção Judiciária de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições
legais e regulamentares;

CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 71, de 31 de março de 2009, do Conselho Nacional de Justiça:

CONSIDERANDO os termos do Provimento nº 1, de 21 de janeiro de 2020, da Corregedoria Regional da 3ª Região;

CONSIDERANDO os termos da Portaria nº 63, de 04/01/2021, da Direção do Foro da Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul;

CONSIDERANDO o intervalo entre o final do horário de recebimento de petições iniciais no Protocolo (das 12 às 16h) e o início do plantão (às 18h);

RESOLVE:

Art. 1º. DETERMINAR que permaneçam de Plantão na Subseção Judiciária de Ponta Porã, nos dias abaixo relacionados, os seguintes servidores:
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Período Servidores Plantonistas na Subseção Judiciária de Ponta Porã:

07/03/2025 a 13/03/2025 Ricardo Daniel Caballero Messa - RF 7476 e Diogo dos Santos Carneiro – RF 7591.

14/03/2025 a 20/03/2025 Bruno Dutra Maciel Silva - RF 7587 e Dener Pereira Cota - RF 7527.

21/03/2025 a 27/03/2025 Carla Isabel Vollmerhausen Fernandes - RF 7498 e Laura de Almeida Mariano – RF 7547.

28/03/2025 a 03/04/2025 Antonio Acil  Andrade Neto – RF 7530 e Lucas Avila de Rezende – RF 7588.

Art.3º. DAR A CONHECER  que o considerando os termos da portaria PRES nº 2092, de 07.11.2020, o plantão durante o recesso forense será cumprido
09 às 12 horas, de forma não presencial. O Juízo tomará conhecimento de pedidos, ações, medidas e procedimentos de urgência destinados a evitar
perecimento de direito ou assegurar a liberdade de locomoção, bem como ao atendimento aos acusados ou processados para que possam cumprir a obrigação de
informar ou justificar suas atividades.

Art. 4º. As Autoridades Policiais, Membros do Ministério Público Federal e Advogados, poderão enviar documentos para o e-mail ppora-plantao@trf3.jus.br,
dourados-plantao@trf3.jus.br, navira-plantao@tr3.jus.br.

 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Jessica Flores Silva, Juiz Diretor da Subseção, em 06/03/2025, às 18:48, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Digite aqui o conteúdo do(s) anexo(s) ....

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE

SECRETARIA ADMINISTRATIVA

EXTRATO

Processo: 0003121-03.2019.4.03.8002. Apostila nº 17/2025 - DFORMS/SADM-MS/DULF/CPGR-SUCT ao Contrato n.º 5/2020 -
DFORMS/SADM-MS/DULF/CPGR-SUCT. Pregão Eletrônico nº 18/2019. Contratante: Justiça Federal de Primeiro Grau em Mato Grosso do Sul.
Contratada: SANTOS & MONTEIRO ALARMES E SERVIÇOS LTDA-ME (CNPJ: 05.315.747/0001-52). Objeto: Inclusão na cláusula dos
recursos orçamentários do Contrato originário, da Nota de Empenho 2025 NE 73 emitida para pagamento das despesas referentes ao exercício de 2025. 
Assinatura: 05/02/2025. Signatários: Pela Contratante: Monique Marchioli Leite, Juíza Federal Diretora do Foro. 

 
Documento assinado eletronicamente por Laelson Nunes da Silva, Supervisor(a) da Seção de Contratos - SUCT, em 06/03/2025, às 15:06, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

EXTRATO

Processo: 0002714-55.2023.4.03.8002. Apostila nº 10/2025 - DFORMS/SADM-MS/DULF/CPGR-SUCT ao Contrato n.º 15/2023 -
DFORMS/SADM-MS/DULF/CPGR-SUCT. Pregão Eletrônico nº 09/2023-SRP. Contratante: Justiça Federal de Primeiro Grau em Mato Grosso do
Sul. Contratada: VETT - VIA EXPRESS TECNOLOGIA E TELECOMUNICAÇÕES LTDA. (CNPJ: 11.743.904/0001-23). Objeto: Inclusão na
cláusula dos recursos orçamentários do Contrato originário, da Nota de Empenho 2025 NE 110 emitida para pagamento das despesas referentes ao exercício
de 2025.  Assinatura: 05/032/2025. Signatários: Pela Contratante: Monique Marchioli Leite, Juíza Federal Diretora do Foro. 

 
Documento assinado eletronicamente por Laelson Nunes da Silva, Supervisor(a) da Seção de Contratos - SUCT, em 06/03/2025, às 15:19, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CORUMBA

1A VARA DE CORUMBA

PORTARIA CORU-01V Nº 261, DE 06 DE MARÇO DE 2025.

Designação de Função - FC05 

A Excelentíssima Senhora Juíza Federal da 1ª Vara Federal de competência mista com Juizado Especial Adjunto Cível e Criminal de
Corumbá, Diretora da 4ª Subseção Judiciária do Estado do Mato Grosso do Sul, Doutora SABRINA GRESSLER BORGES , no
uso de suas atribuições legais e regulamentares;
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CONSIDERANDO o pedido de Nomeação e Designação para exercício da função comissionada de Diretor de Secretaria - CJ3,
pelo servidor Walter Nenzinho da Silva, Técnico Judiciário, Área Administrativa, RF 4216, Processo SEI 0000460-
41.2025.4.03.8002;

CONSIDERANDO a necessidade de readequação dos cargos e funções neste juízo;

RESOLVE:

Art. 1º DISPENSAR, a partir de 05/03/2025, o servidor Walter Nenzinho da Silva, Técnico Judiciário, Área Administrativa, RF
4216, da Função Comissionada de Supervisor da Seção de Feitos de Juizado Especial Federal (FC-5).

Art. 2º DISPENSAR, a partir da publicação, para ocupar a Função Comissionada de Assistente de Gabinete  (FC-4), a servidora Kassia
Flores Lorenzon, Analista Judiciário, Área Judiciária, RF 7467.

Art.3º DISPENSAR, a partir da publicação, para ocupar a Função Comissionada de Assistente Técnico (FC-3), a servidora Gelsa
Gonçalves Cassales, Analista Judiciário, Área Judiciária, RF 7556.

Art. 4º DESIGNAR o servidor Walter Nenzinho da Silva, Técnico Judiciário, Área Administrativa RF4216, para exercer em substituição, na vacância, o
Cargo em Comissão de Diretor de Secretaria - CJ-3, a partir do dia 05/03/2025 até a publicação do ato de nomeação a ser expedido pelo E. Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

Art. 5º DESIGNAR a servidora Kassia Flores Lorenzon, Analista Judiciário, Área Judiciária, RF 7467, para exercer em
substituição, na vacância, a Função Comissionada de Supervisor da Seção de Feitos de Juizado Especial Federal (FC-5), a partir do
dia 05/03/2025 até a publicação e DESIGNÁ-LA para exercer a referida função, a partir da publicação.

Art.6º DESIGNAR, a partir da publicação, a servidora Gelsa Gonçalves Cassales, Analista Judiciário, Área Judiciária, RF 7556, para
ocupar a Função Comissionada de Assistente de Gabinete (FC-4).

Art. 7º DETERMINAR que se façam as anotações e comunicações adequadas.

SABRINA GRESSLER BORGES
Juíza Federal Substituta

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Documento assinado eletronicamente por Sabrina Monique Gressler Borges, Juíza Federal Substituta, em 06/03/2025, às 18:03, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PONTA PORA

1A VARA DE PONTA PORA

PORTARIA PPOR-01V Nº 141, DE 05 DE MARÇO DE 2025.

A Dra. JESSICA FLORES SILVA , MMª. Juíza Federal Titular, no exercício da titularidade, da 1a Vara Federal de Ponta Porã - 5a Subseção Judiciária
do Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO a Portaria Administrativa Consolidada no 1436617/DFOR, de 29.10.2015, que delega competência aos Juízes das Varas das
Seções Judiciárias do Estado de Mato Grosso do Sul, para expedição de Portarias de designação e dispensa de servidores para funções comissionadas, e
também nos casos de substituição, inclusive para os cargos em comissão;
CONSIDERANDO a Resolução n.° 438, de 8.9.2011, em vigor desde 16.9.2011, que destinou funções comissionadas à 1a Vara Federal de Ponta Porã;

 
RESOLVE:
 
I – DISPENSAR o servidor ANTÔNIO ACIL DE ANDRADE NETO  - RF 7530 - Técnico Judiciário, da função comissionada de Assistente
Técnico - FC3, a partir da data da publicação desta portaria;
II – DISPENSAR o servidor LUCAS AVILA DE REZENDE - RF 7588 - Técnico Judiciário, do cargo em comissão de Supervisor de Proc.
Criminais - FC5, a partir da data da publicação desta portaria;
III – DESIGNAR o servidor ANTÔNIO ACIL DE ANDRADE NETO  - RF 7530 - Técnico Judiciário, para exercer o cargo em comissão de
Supervisor de Proc. Criminais - FC5, a partir da data da publicação desta portaria;
IV – DESIGNAR o servidor LUCAS AVILA DE REZENDE  - RF 7588 - Técnico Judiciário, a função comissionada de Assistente Técnico - FC3, a
partir da data da publicação desta portaria;
 
Encaminhe-se cópia, por meio eletrônico, à Seção de Registro de Dados Funcionais.
 
Ponta Porǎ/MS, 05 de março de 2025.
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JESSICA FLORES SILVA
Juíza Federal

no exercício da titularidade 
da 1ª Vara Federal de Ponta Porã/MS

 
 
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Jessica Flores Silva, Juíza Federal Substituta, em 06/03/2025, às 18:41, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE COXIM

1A VARA DE COXIM

PORTARIA COXI-01V Nº 215, DE 06 DE MARÇO DE 2025.

Dispõe sobre a escala de plantão dos servidores.

O Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Substituto GUILHERME VICENTE LOPES LEITES, na titularidade da 1ª Vara Federal com JEF Adjunto de
Coxim, 7ª Subseção Judiciária do Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais e regulamentares;
 
 
CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 71, de 31 de março de 2009, do Conselho Nacional de Justiça;
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 441 e seguintes do Provimento nº 1/2020 da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3ª Região;
CONSIDERANDO o disposto nas Portarias Conjuntas PRES/CORE n° 3, 5, 6, 7, 8, 9 e 10 e seguintes/2020;
CONSIDERANDO o disposto no Provimento CORE n°1/2022, que trata do plantão remoto;
 
RESOLVE:
 
Art. 1º DETERMINAR que permaneçam de Plantão na 1ª Vara Federal com JEF Adjunto de Coxim, à distância, de prontidão para atender eventuais
chamadas, nos períodos assinalados, os seguintes servidores:
 

a. de 15/03/2025 a 21/03/2025: Gabriel Ferreira Ribas, RF 7581;
b. de 16/04/2025 a 25/04/2025: Guilherme Arruda Oliveira Costa, RF 7580;
c. de 01/05/2025 a 09/05/2025: Gabriel Ferreira Ribas, RF 7581;
 
 

Art. 2º READEQUAR a escala de plantão fixada pela PORTARIA COXI-01V Nº 210, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2025  (11732268)
desta 1ª Vara Federal com JEF Adjunto de Coxim, exclusivamente quanto aos períodos e servidores abaixo indicados, para que passe a constar:
 

(...)
e de 05/04/2025 a 10/04/2025: Danilo Ferreira de Almeida, RF 7500;
f de 11/04/2025 a 15/04/2025: Guilherme Arruda Oliveira Costa, RF 7580;
(...)

 
Art. 3º O servidor responsável pelo plantão permanecerá à disposição para receber chamadas.
§ 1º Salvo disposição em contrário, não haverá atendimento presencial nas dependências do fórum, restando, contudo, às autoridades policiais, aos membros
do Ministério Público Federal e aos advogados o envio de documentos por meio de e-mail ao endereço coxim-plantao@trf3.jus.br, e contato pelo telefone
(67) 99142-5520, serviços disponíveis ininterruptamente.
§ 2º A autoridade policial, o membro do Ministério Público Federal ou o advogado que enviar documentos na forma do parágrafo anterior, fica responsável por
noticiar o envio ao servidor responsável pelo plantão, pelo telefone (67) 99142-5520.
Art. 4º Excepcionalmente, em casos devidamente justificados, ficam autorizadas trocas dos períodos designados no artigo 1º, entre os servidores escalados
para o plantão, devendo ser enviado e-mail ao Diretor de Secretaria, ou seu substituto, solicitando a troca e justificando a necessidade, para fins de
regularização por meio de nova portaria.
Art. 5º O servidor plantonista ficará responsável, também, pelo atendimento no Balcão Virtual, a ser realizado nos dias úteis do seu período de plantão, no
horário das 12 às 18 horas.
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Art. 6º Determino a afixação desta portaria no átrio deste Fórum Federal, bem como a sua publicação no Diário Eletrônico, encaminhando-se por meio do
Sistema Eletrônico de Informação-SEI à Seção de Pessoal de Mato Grosso do Sul para os devidos fins.

 
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Vicente Lopes Leites, Juiz Federal Substituto, em 06/03/2025, às 14:42, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.
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